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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL – EXTRATO CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024 
Processo nº 016/2024 
  
ESPÉCIE: Contrato nº 006/2024. REF: Inexigibilidade nº. 002/2024 
PARTES: Município de Itaúna do Sul e a empresa APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TECNICOS 
LTDA-ME – CNPJ: 20.372.189/0001-50, Rua Santo André, 2171, Jardim São Cristóvão, Município de 
Umuarama-PR, representada por ELSON HENRIQUE CAMPOS BENTO, CPF: 069.653.799-01,  
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA/ARQUITETURA, VIA LICITAÇÃO 
COMPARTILHADA – PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS E OUTROS CONFORME PREGÃO 
ELETRONICO 01/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 26.2022 REALIZADO PELO 
CONSORCIO COMAFEN, CONFORME PLANILHAS EM ANEXO PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 
(DOZE) MESES. INICIO: 08/02/2024. FIM: 07/02/2025.  DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 
08/02/2024.  GILSON JOSE DE GOIS. PREFEITO MUNICIPAL. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL – EXTRATO TERMO 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024 
Processo nº 016/2024 
  
PARTES: Município de Itaúna do Sul e a empresa APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TECNICOS 
LTDA-ME – CNPJ: 20.372.189/0001-50, Rua Santo André, 2171, Jardim São Cristóvão, Município de 
Umuarama-PR, representada por ELSON HENRIQUE CAMPOS BENTO, CPF: 069.653.799-01,  
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA/ARQUITETURA, VIA LICITAÇÃO 
COMPARTILHADA – PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS E OUTROS CONFORME PREGÃO 
ELETRONICO 01/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 26.2022 REALIZADO PELO 
CONSORCIO COMAFEN, CONFORME PLANILHAS EM ANEXO PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 
(DOZE) MESES. INICIO: 08/02/2024. FIM: 07/02/2025.  DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 
08/02/2024.  GILSON JOSE DE GOIS. PREFEITO MUNICIPAL. 
  
ITAÚNA DO SUL, 08 de fevereiro de 2024. 
GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.° 46/2024 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 

  
1. Ana Leandro Farias de Souza        Matricula: 2700          PER.AQ. 10/07/2022 a 09/07/2023  
 

     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2024. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 08 de fevereiro de 2024. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 47/2024 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal do Município 
de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 E considerando a solicitação contida no requerimento 
subscrito pelo servidor Valdir Padilha Dias; 
 

       RESOLVE: 
     
  Art. 1º Fica concedido 20 (vinte) dias de férias regulamentares ao 
servidor da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Valdir Padilha Dias                          Período aquisitivo: 01/04/2020 a 31/03/2021. 

 
    Art. 2º A concessão das férias terá início em 01/03/2024 e término no 
dia 20/03/2024. 
     Art. 3° Fica concedido o abono pecuniário de férias de 10 (dez) dias, 
previsto no Parágrafo único do artigo 78, da Lei nº 7/94. 
 
    Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 08 de fevereiro de 2024. 
 

CELSO MAGGIONI 
 PREFEITO   

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 
Fone: (44) 3435-1222   CEP: 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
E-mail: cmas2009planaltina@hotmail.com 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 01/2024 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para 

co-financiamento do Governo Federal Sistema 
Único da Assistência Social – ano 2024. 

. 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Planaltina do Paraná, no uso 
das atribuições que conferidas pela Lei Municipal nº 007/2009, com alterações 
nas Leis nº 009/2010 e nº 61/2013, considerando a deliberação da reunião 
ordinária de 06/02/2024. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação para co-financiamento do Governo Federal 
Sistema Único da Assistência Social – ano 2024, que tem como principal 
objetivo a organização anual das atividades inerentes ao funiconamento e 
execução de ações e serviços da Política de Assistência social em âmbito 
municipal.  
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Planaltina do Paraná, 06 de fevereiro de 2024. 
 

Francislei Cassia do Carmo Araújo 
Presidente do CMAS 

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 
EDITAL Nº 002/2024 –  
Processo nº 008/2023 
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AVALIAÇÃO 
IMOBILIÁRIA DO LOTE XIII-I-C – MATRÍCULA 9.187 DESTE MUNICÍPIO DE 
ITAUNA DO SUL. Dia e horário início:  14/02/2024 até 14/03/2024 às 
17horas (horário de Brasília). Protocolo presencial: Av. Brasil, 883, centro, 
Sala de licitações e contratos, CEP: 87.980-000, das 7h30 às 12h00 e das 
13h30 às 17h00. (Horário de Brasília).    
Itaúna do Sul-PR, 09 de fevereiro de 2024. 
Gilson Jose de Gois 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATUAL 

 
CONTRATO DE SERVIÇO Nº 013/2024 – ID 2366/2024 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2024 
 
DISPENSA Nº 010/2024  
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MIRADOR 
 
CONTRATADO: APARECIDA DOMINGUES GUERINO  
CNPJ/MF: 02.628.581/0001-36 
 
DO OBJETO -  Contratação de Restaurante para o fornecimento de Refeições através de Buffet Livre 
(sendo de segunda a sexta e sábado),  na Cidade de Paranavaí, destinado a atender os Funcionários de 
diversas Secretarias pertencentes ao Município de Mirador, Estado do Paraná. 
 
DO PREÇO: R$ 56.610,00  ( cinquenta e seis mil e seicentos e dez Reais ). 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2024 
 
DATA DE ASSINATURA: 09/02/2024 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
  

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato Nº 010/2023 ID-TCE/PR Nº 2225/2023 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 

    CONTRATADA:  CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEEPR  
CNPJ/MF N.º 76.610.591/0001-80 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
DO PRAZO: 
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(Doze) meses contados a partir de 07 
de fevereiro de 2024 até 07 de fevereiro de 2025. 
DO VALOR 
Fica alterada a cláusula quinta do contrato primitivo, reequilibrando o valor, de acordo 
com o previsto no art. 65, § 1°, da lei 8666/1993, o qual teve o valor de 3,71% de 
reajuste, passando o valor da Bolsa de 06(seis) horas diária de R$ 748,54 ( setecentos 
e quarenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos) + 82,21 (oitenta e dois reais 
e vinte e um centavos) de auxilio transporte, perfazendo o montante de R$ 
830,75(oitocentos e trinta reais e setenta e cinco centavos), para R$ 776,31 ( 
setecentos e setenta e seis reais e trinta e um centavos)+ 85,25 (oitenta e cinco 
reais e vinte e cinco centavos) de auxilio transporte, perfazendo o montante de R$ 
861,56(oitocentos e sessenta e um reais e cinquenta e seis centavos). A Bolsa de 
4(quatro) horas diárias passara de R$ 414,57 (quatrocentos e quatorze reais e 
cinquenta e sete centavos) com mais o acréscimo de R$ 82,21 (oitenta e dois reais e 
vinte e um centavos) de auxílio transporte, perfazendo um total de R$ 496,78 
(quatrocentos e noventa e seis reais e setenta e oito centavos), para R$ 429,95 
(quatrocentos e vinte e nove reais e noventa e cinco centavos) com mais o acréscimo 
de R$ 85,25 (oitenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) de auxílio transporte, 
perfazendo um total de R$ 515,20 (quinhentos e quinze reais e vinte centavos). Um 
aumento de R$ 16.408,44 no valor total do contrato. 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos 
AUTOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2023. 
 

Mirador, 31 de janeiro de 2024. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho proferido no processo, 
o Sr. Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a modalidade para a Contratação de 
Restaurante para o fornecimento de Refeições através de Buffet Livre (sendo de segunda a 
sexta e sábado),  na Cidade de Paranavaí, destinado a atender os Funcionários de diversas 
Secretarias pertencentes ao Município de Mirador, Estado do Paraná. Os serviços serão 
prestado pela empresa APARECIDA DOMINGUES GUERINO CNPJ/MF: 02.628.581/0001-
36, com valor total de R$ 56.610,00  ( cinquenta e seis mil e seicentos e dez Reais ). conforme 
orçamentos apresentados e juntado ao processo. De acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do 
Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação 
n.º 010/2024. Fundamentado:  Lei nº 14.133/21, art. 75, inc. IV. 
 

Mirador/PR, 09/02/2024 
 
                                                                     ______________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 

DECRETO Nº 8 de 09 de fevereiro de 2024 
 

(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 
 

Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 306 de 19 de dezembro de 2023. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica incluída a seguinte fonte de recursos, 00767-Convênio Pavimentação com 
Blocos Sextavados de Concreto, na seguinte dotação do Orçamento Vigente: 

 
07 SECRETARIA DE AGRICULTURA 
07.001 FOMENTO AGROPECUÁRIO 
20.606.0019.2040 MANUTENCAO DA DIVISAO DE FOMENTO AGROPECUARIO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
 

Artigo 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº306/2023 – LOA/2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 509.451,67 
(Quinhentos e Nove Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Um Reais e Sessenta e Sete Centavos), para 
cobertura das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 

   
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO  
03.002 ADMINISTRACAO GERAL  
04.122.0025.2007 MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
1080 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.500,00 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
1190 00000-Recursos Ordinários (Livres) 160.455,64 
07 SECRETARIA DE AGRICULTURA  
07.001 FOMENTO AGROPECUÁRIO  
20.606.0019.2040 MANUTENCAO DA DIVISAO DE FOMENTO AGROPECUARIO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
3600 01045-Outros Recursos não Vinculados  18.839,87 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
3650 00000-Recursos Ordinários (Livres) 124.717,72 
1 00767-Convênio Pavimentação com Blocos Sextavados de Concreto 191.719,93 
09 SECRETARIA DE SAUDE  

 

 

09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.304.0009.2051 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
6060 00510-Taxas - Exercício Poder de Polícia 3.218,51 
   
 TOTAL 509.451,67 

 
Artigo 3º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
 

a) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 
 

Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 295.673,36 
00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 3.218,51 
00767 Convênio Pavimentação com Blocos Sextavados de Concreto 191.719,93 
01045 Outros Recursos não Vinculados  18.839,87 
 TOTAL 509.451,67 

 

Artigo 4º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 09 de fevereiro de 2024. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

 

 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

75.483.230/0001-58CNPJ: (44) 3443-1224

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá

Telefone:
Av. São João do Caiuá, 415 - CentroEndereço:

Nr.:   5/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

195/2023

12/12/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 22, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

09/02/2024
Tomada de Preço
5/2023 - TP
195/2023

Contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução da obra de
reforma e revitalização da Praça Pioneiro Primo Rossato conforme solicitação do
departamento de serviços urbanos

Participante: M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA - EIRELI
Total do Participante: 676.977,341Quantidade de itens:

Total Geral: 676.977,34

Assinatura do Responsável

09 de Fevereiro de 2024Santo Antônio do Caiuá,



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 24/2024 

 
Súmula: Prorroga prazo de validade do Concurso 
Público nº 001/2021.       

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
     DECRETA: 
      
     Art. 1º Fica prorrogada a validade do Edital de Concurso 
Público nº 01/2021 realizado em 17 de dezembro de 2021, conforme item 17.6 do Edital de 
Concurso Público nº 001/2021 de 24 de novembro de 2021; homologado em 18 de 
fevereiro de 2022; por mais 02 (dois) anos. 
 
     Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
     Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.   
 
                                          Paço Municipal, 09 de fevereiro de 2024. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
                                                                                             

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 25/2024 

 
Súmula: Prorroga prazo de validade do Concurso 
Público nº 02/2021.       

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
     DECRETA: 
      
     Art. 1º Fica prorrogada a validade do Edital de Concurso 
Público nº 02/2021 realizado em 16 de janeiro de 2022, conforme item 17.6 do Edital de 
Concurso Público nº 002/2021 de 24 de novembro de 2021; homologado em 18 de 
fevereiro de 2022; por mais 02 (dois) anos. 
 
     Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
     Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.   
 
                                          Paço Municipal, 09 de fevereiro de 2024. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
                                                                                             

Nutricionista dá dicas 
para manter a saúde 
durante o Carnaval

CUIDADOS

Para os foliões que 
vão pular nos blo-

quinhos, é importante 
prestar atenção na ali-
mentação e na inges-
tão de líquidos para 
evitar desidratação e 
outros problemas de 
saúde, principalmente 
nas altas temperaturas

 
O Carnaval está 

chegando. E, com 
ele, centenas de blo-
quinhos, que atrairão 
milhões de pessoas 
em todo Brasil. Com 
a temperaturas extre-
mas que estão sendo 
registradas nas últimas 
semanas, é importante 
prestar atenção à ali-
mentação para poder 
aproveitar a festas sem 
sustos, uma vez que o 
calorão pode impactar 
o organismo de diver-
sas maneiras, desde a 
desidratação até a per-
da de apetite. 

Para manter a boa 
saúde e o bem-estar 
físico é preciso prestar 
atenção na alimenta-
ção e ingestão de lí-
quidos, como destaca 
a nutricionista Fabia-
na Freire, supervisora 
de Operações da Sa-
pore, empresa de re-
feições corporativas e 
soluções integradas de 
serviços. Segundo ela, 
em dias mais quentes 
precisamos consumir 
alimentos de fácil di-
gestão, como verdu-
ras, frutas, legumes e 
carnes magras, e au-
mentar o consumo de 
água, chás gelados e 
sucos. 

“No verão, ao con-
trário do inverno, sen-
timos menos vontade 
de comer e perdemos 
líquidos e sais mine-
rais, devido ao aumen-
to da temperatura cor-
poral e a transpiração 

excessiva. Daí a impor-
tância de uma alimen-
tação mais leve e da 
hidratação”, afirma. 

Fabiana separou 
sete dicas bem fáceis 
para ajudar a manter a 
saúde durante as on-
das de calor. 

7 dicas de alimen-
tação para dias de ca-
lor intenso 
• Consuma à vontade 
folhas verdes e legu-
mes. A preferência é 
que sejam crus, mas 
precisam ser bem hi-
gienizados. Esses ali-
mentos, geralmente, 
possuem altos níveis 
de água e ajudam a hi-
dratar o corpo. 
• Evite maionese e mo-
lhos prontos para tem-
perar saladas. Prefira 
os naturais como azei-
te, limão e vinagre, que 
são ótimos para com-
bater os radicais livres, 
prevenir os radicais li-
vres e até doenças do 
coração. 
• Dê preferência para 
carnes magras gre-
lhadas, pois são mais 
facilmente digeridas 
evitando desconfortos 
gástricos, além de se-
rem mais saudáveis. 
• Evite as carnes ver-
melhas e com gordu-
ras em excesso. 
• Escolha sobreme-
sas mais refrescantes, 
como frutas ou doces à 
base de frutas. Os mais 
indicados são: sorvete 
de fruta no palito, sa-
ladas de frutas, flans, 
frozen, smoothies e 
gelatinas. 
• Beba água, muita 
água. E, também, chás 
gelados, sucos. 
• Modere o consumo 
de bebidas alcoólicas, 
pois além de serem 
ricas em calorias, pos-
suem efeito diurético, 
o que compromete a 
hidratação e são po-
bres em valor nutritivo.

*Fabiana Freire é nutricionista na Sapore

*Fabiana Freire
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Edital de Convocação nº 004/2024 
 

Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidata aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com os Editais de nºs. 001/2022 e 
006/2022, ambos publicados no Jornal Diário do 
Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado, homologado pelo 
Decreto nº 205/2022, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.155 de 02 a 03-11-2022, pág. 11, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das 
Disposições Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Considerando a solicitação e justificativas da Secretaria 
Municipal de Educação, através do Ofício nº 035/2024, 
para substituição da servidora efetiva Valdenice Alves 
Quinalle, afastada para tratamento de saúde; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar a candidata aprovada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.051, 
dos dias 04 à 06-06-2022, páginas 17 à 21, e Edital de Resultado Final nº 006/2022, publicado no 
jornal Diário do Noroeste nº 19.152, do dia 28-10-2022, pág. 16, cujo o resultado final foi 
homologado pelo Decreto nº 205/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.155 de 02 a 
03-11-2022, pág. 11, como segue: 
 
Emprego Público: Professor 20 horas 

Classificação Nome Nº Documento de  
Identidade 

CPF 

6º Selma Nakamura Mizuta 15.393.077-5-SSP/PR 732.964.496-04 
 
Art. 2º A Candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 11h:30m e 
das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munida dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
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e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do diploma do curso normal superior com complementação ou pedagogia 

com habilitação em magistério ou magistério e licenciatura na área de 
educação; 

k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da Comarca), 

em que a candidata resida ou residiu nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a partir da 
data do Edital de Convocação, em caso de certidão positiva, apresentar anexa a certidão 
explicativa expedida para análise da administração; 

p) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 

q) declaração assinada pela candidata de que não tenha sido demitida em consequência de 
aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 
nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de ordem judicial tramitada 
em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo Anexo I); 

r) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas (modelo 
Anexo II);  

s) declaração expressa da candidata relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo III);  

t) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, a candidata deverá apresentar declaração do órgão ou entidade em que 
acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas (modelo Anexo IV): 
v1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
v2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
v3. carga horária do outro vinculo; 
v4. horário de trabalho do outro vinculo; 
v5. remuneração do outro vinculo.    

u) declaração de bens e valores do exercício de 2023, ano base 2022 ou declaração de não 
possuir bens a declarar; 

v) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
w) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de Alto 

Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
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Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “w” atestado de saúde, fica a cargo 
do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização da consulta e 
comunicar a candidata. 

  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de publicação 
deste, para o comparecimento da candidata junto ao departamento de recursos humanos do 
município e apresentação da documentação solicitada no art. 2º, letras de “a” a “v”, sendo que o 
não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do 
Edital nº 001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 09 de fevereiro de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 004/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade ______________________________, 

Estado ______________________, cédula de identidade civil RG. nº __________________, órgão 

expedidor _______UF ___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 

demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital 

ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em 

julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo II – Edital de Convocação nº 004/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade ______________________________, 

Estado ______________________, cédula de identidade civil RG. nº __________________, órgão 

expedidor _______UF ___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de 

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo 

cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 
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Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo III – Edital de Convocação nº 004/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 

civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, declaro que residi nos últimos 05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) 

município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo IV – Edital de Convocação nº 004/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade ______________________________, 

Estado ______________________, cédula de identidade civil RG. nº __________________, órgão 

expedidor _______UF ___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou função 

pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) outro 
especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
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Portaria nº 088/2024   
 

Retorno de servidor público municipal ao desempenho de 
suas atribuições legais conforme perícia médica do 
município. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei e; 
 
Em conformidade com a conclusão de perícia médica 
emitida por médico perito. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Retornar o servidor público municipal Wellington Fabrício Miranda Tavares, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Operário Braçal 40h, matrícula nº 763301, nomeado através do 
Decreto nº 119/2005. portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 9.280.954-4-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 055.117.309-20, lotado no departamento 
de viação e obras públicas, ao desempenho de suas atribuições legais inerentes ao seu cargo 
de origem. 
 
Parágrafo único. O retorno ao desempenho de suas atribuições legais inerentes ao seu cargo 
de origem, está em conformidade com a conclusão de perícia médica, emitida em data de 15-
12-2023 pelo médico perito Dr. Gunther Gerd Bayer Fornaciari – CRM-PR nº 29216 em 
referência ao atestado médico emitido em 30-11-2023 pelo Dr. Eduardo Cerveira, CRM-PR 
22955. 
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogada 
em especial a Portaria nº 006/2018. 

 
Alto Paraná-PR., 09 de fevereiro de 2024. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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PORTARIA Nº 48, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
Súmula: Nomeia os membros da Comissão de 
Processo Seletivo de Estágio no âmbito do Poder 
Executivo Municipal, e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o princípio constitucional da 
impessoalidade, que rege toda a atividade da 
Administração Pública, conforme artigo 37, caput, 
da CF/88; 
 
CONSIDERANDO que o estágio é ato educativo 
escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente 
de trabalho, que visa à preparação para o trabalho 
produtivo de educandos que estejam frequentando 
instituições de ensino, conforme o artigo 1º, da Lei 
Federal nº 11.788/2008; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 143/2019, 
que dispõe sobre a concessão de estágio no âmbito 
do Poder Executivo Municipal;  
 

 
     RESOLVE:     

 
Art. 1º Nomear os membros da Comissão do Processo Seletivo de Estágio para o ano de 
2023, a fim de que dêem andamento na elaboração de Editais e demais atos necessários à 
realização de seleção de estagiários, através de processo seletivo de provas objetivas, para 
classificação e obtenção de cadastro de reserva de estudantes que se amoldem às regras 
do instrumento de seleção.  
 
§1º A Comissão terá como integrantes/membros os seguintes servidores: 
- FRANCINEIDE DE CARVALHO VANDRESEN, inscrita no CPF sob nº 018.408.489-01; 
- MARIA APARECIDA MEMEDIO SILVA, inscrita no CPF sob nº 031.169.969-38; 
- OVIDIO APARECIDO SCHIAVO NETTO, inscrito no CPF sob nº 463.808.849-04; 
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§2º A Comissão terá como Presidente o servidor OVIDIO APARECIDO SCHIAVO NETTO, 
que deverá dar cumprimento à instauração dos procedimentos necessários à elaboração e 
finalização do Processo Seletivo, bem como a decisão final sobre casos omissos no decorrer 
do processo.  
 
§3º A Comissão deverá apresentar o Processo Seletivo findo e homologado pelo Prefeito 
Municipal à Secretaria Geral, a qual, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, tornar-se-ão responsáveis pela convocação dos estagiários, respeitadas 
integralmente as disposições do Edital, de acordo com as vagas disponibilizadas em cada 
setor, bem como a ordem classificatória.  
 
Art. 2º O Processo Seletivo deverá respeitar aos ditames da Lei Geral de Estágios, Lei 
Federal nº 11.788/08, da Lei Municipal nº 143/19 e do art. 37, caput, da Constituição 
Federal, bem como às demais disposições do ordenamento jurídico brasileiro.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições 
em contrário, em especial a Portaria nº 173/2023.  
  

      
Planaltina do Paraná - PR, 09 de Fevereiro de 2024. 

 
Celso Maggioni 

PREFEITO 
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Portaria nº 091/2024 
 
Regulamenta a prova de vida anual do servidor público 
municipal ativo estável e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base 
no art. 34, § único, da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
 
Resolve: 
 

Art. 1º Regulamentar a prova de vida anual a ser realizada a cada 12 (doze) meses pelos servidores 
públicos municipais ativos estáveis do quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal em 
conformidade com o art. 34, § único, da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
 
§ 1º A prova de vida citada no caput deste artigo é obrigatória a todos os servidores públicos 
municipais ativos estáveis e será organizada anualmente pelo departamento de recursos humanos.  
 
§ 2º A prova de vida será realizada anualmente no mês de abril de cada exercício corrente, através 
de preenchimento de formulário físico conforme Anexo I desta Portaria inicialmente e 
eletronicamente na página oficial do município a ser disponibilizado posteriormente com prévia 
comunicação. 
 
§ 3º O formulário físico para preenchimento por parte dos servidores deverá ser retirado 
pessoalmente no departamento de recursos humanos do município a partir da data fixada em 
Edital de convocação específico para prova de vida, o qual será devidamente publicado no diário 
oficial do município e devolvido totalmente preenchido e assinado no prazo máximo e 
improrrogável de até 10 (dez) dias após o protocolo de retirada no departamento de RH Anexo 
II, a não devolução por parte do servidor do referido formulário preenchido e assinado no prazo 
estipulado, deixará o mesmo sujeito a sanções cabíveis. 
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Alto Paraná-PR., 09 de fevereiro de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
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ANEXO I, Parte Integrante da Portaria nº 091/2024 
 

Formulário para Preenchimento de Prova de Vida do Servidor Ativo Estável 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal 

Exercício de ___________. 
art. 34, § único, da Lei Municipal nº 3.529/2022 

Edital de Convocação Para Prova de Vida nº ____/______. 
Qualificação: 

Nome do(a) servidor(a): ______________________________________________________________________________________________ 
Cargo Efetivo Estável: ______________________________________________________________ Carga Horária Semanal ____________ 
D. N.: ____/____/_______.  Local de Nascimento:_________________________________ UF:____ Nacionalidade: __________________ 
Estado Civil: ( ) Solteiro  ( ) Casado  ( ) Divorciado  ( ) Viúvo                                                                                                                                                                                                   
(   ) Concubinato  (   ) Separado  (   ) União Estável.   
Grau de Instrução: (   ) Analfabeto (   ) Alfabetizado (   ) Até 4º série incompleta do ensino fundamental (   ) 4º série completa do ensino 
fundamental (   ) Até 8º série incompleta do ensino fundamental (   ) Ensino fundamental completo (   ) Ensino médio incompleto (   ) 
Ensino médio completo (   ) Ensino superior incompleto (   ) Ensino superior completo (   ) Especialista (   ) MBA (   ) Mestrado                      
(   ) Doutorado (   ) Pós-Doutorado. 
Doador de Sangue: (    ) Sim (    ) Não          Grupo Sanguínio: (   ) A (   ) B (   ) AB (   ) O            Fator RH: (   ) + Positivo (   ) - Negativo 
Sexo: (    ) Masculino (    ) Feminino  -  Endereço Residencial: Rua/Avenida/Outros: __________________________________________ 
Bairro/Distrito:__________________________ Cidade: _______________________________ UF: _______ CEP nº: ________________ 

Filiação: 
Pai:___________________________________________________ Mãe: _____________________________________________________ 

Documentos Pessoais: 
RG nº: ___________________ Órgão Emissor: ____ UF: ___ Data de Emissão: ____/____/_____ CPF nº: _________________________ 
Carteira de Trabalho nº ____________ Série nº _______ UF: ______ Data de Emissão: ____/____/_________ 
Inscrição PIS/PASEP nº: ______________________________________ Data de Emissão: ____/____/_______ 
Título de Eleitor nº: _________________Zona nº ____ Seção nº ____ Data de Emissão: ___/___/____ Cidade/UF: ___________________ 
Certificado de Dispensa Militar Reservista (se do sexo masculino): ____________________________________________ 
Registro de Nascimento nº (se solteiro): ___________________________________________________________________ 
Registro de Casamento nº (se casado): ____________________________________________________________________ 
CNH Carteira Nacional de Habilitação nº: ___________________________ Categoria: ______ Vencimento: ___/___/____ 
Conta no Banco do Brasil S/A: Agência nº ___________ Conta nº ___________ (  ) Conta Salário (  ) Conta Corrente (  ) Conta Poupança 

Dependentes: 
Nome: __________________________________________________ Tipo de Dependência: _____________ CPF: ___________________ 
Nome: __________________________________________________ Tipo de Dependência: _____________ CPF: ___________________ 
Nome: __________________________________________________ Tipo de Dependência: _____________ CPF: ___________________ 
Nome: __________________________________________________ Tipo de Dependência: _____________ CPF: ___________________ 

Observações Adicionais: 
Possui Outro Vínculo Empregatício: (   ) Sim (   ) Não – Se a resposta for “SIM” descreva  a seguir o CARGO, LOCAL, CARGA 
HORÁRIA SEMANAL e VENCIMENTO MENSAL: 
_________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________ 
Possui algum benefício Previdenciário: (   ) Sim (   ) Não – Se a resposta for “SIM” Qual? (   ) Aposentadoria (   ) Pensão Por Morte – 
Se a resposta for “SIM” marque com “X”  a seguir se o benefício é pago pelo: (   ) INSS Instituto Nacional do Seguro Social ou (   ) RPPS 
Regime Próprio de Previdência Social. 

Declaração de Ciência dos Termos da Portaria nº 091/2024 e Responsabilidade pelas Informações Prestadas: 
Declaro para fins de prova de vida anual como servidor(a) ativo(a) estável junto ao município de Alto Paraná-PR., que as informações por 
mim acima prestadas são verdadeiras e assumo total responsabilidade perante a Lei pelas mesmas, por ser expressão da verdade dato e 
assino a presente. Local: _____________________________________________ UF: __________, Data: ____/____/______.  
Assinatura do(a) servidor(a) responsável pela(s) Declaração/informações: ______________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

ANEXO II, Parte Integrante da Portaria nº 091/2024 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PROTOCOLO DE RETIRADA/ENTREGA DE FORMULÁRIO DE PROVA DE VIDA DE SERVIDORES ATIVOS ESTÁVEIS 
art. 34, § único, da Lei Municipal nº 3.529/2022 

Edital de Convocação Para Prova de Vida nº ____/______. 
 
 

 
 
 
 

Nome do(a) Servidor(a) 

 
 
 
 

Cargo 

 
Data de 

Entrega do 
Formulário 

para 
Preenchimento 

ao(a) 
Servidor(a) 

pelo  
RH  

 
Assinatura 

Do(a)  
Servidor(a) 

Recebedor(a) 
do Formulário 

para 
Preenchimento 

 
Data da 

Devolução do 
Formulário 
Preenchido 

pelo(a) 
Servidor(a) ao 

RH 

Assinatura 
Do(a)  

Servidor(a) 
do RH 

responsável 
pelo 

recebimento 
do 

Formulário 
Preenchido 
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 ____/____/____  ____/____/____  

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
DECRETO Nº 23/2024 

 
SÚMULA: Retifica o Anexo I do Decreto n° 
26/2023 - que dispõe sobre o enquadramento dos 
servidores públicos no Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Planaltina do Paraná – Paraná, e dá outras 
providências.  

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o art. 95, da Lei Municipal nº 
299, de 23 de dezembro de 2022, que estabelece o 
enquadramento no Plano de Carreira dos 
Profissionais do Magistério, do quadro permanente;  
 
CONSIDERANDO a Súmula 473 do STF – 
Supremo Tribunal Federal; 
 

D E C R E T A 
  

Art. 1o. Fica retificado o Anexo I do Decreto Municipal nº 26/2023, que “dispõe sobre 
o enquadramento dos servidores públicos no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal de Planaltina do Paraná – Paraná”, publicado no Diário do 
Noroeste, Edição nº 19.216, em 1º de fevereiro de 2023, na parte referente à Classe 
correspondente à posição relativa ocupada na tabela de vencimentos do Plano de Carreira 
vigente até a aprovação da Lei Municipal nº 299/2022 para os profissionais que recebem e/ou 
não recebem o adicional de mérito, para constar, o que se segue:  

 
CARGO: PROFESSOR 

 
Matrícula Nome Nível Classe 

3045 Aparecida do Carmo Lima  D 1 
 

Parágrafo único. Os demais profissionais do magistério descritos no Anexo I do 
Decreto Municipal nº 26/2023 permanecem com os enquadramentos inalterados.  

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 
convalidados desde a data de 1º de fevereiro de 2024, mantidas as demais disposições do 
Decreto nº 26/2023 e do Decreto 228/2023.   

 Art. 3o. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                 Planaltina do Paraná, 09 de fevereiro de 2024. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná juntamente com a Comissão 
Especial do Processo Seletivo de Estágio, constituída pela Portaria nº 48, de 09 de fevereiro de 
2024, no uso de suas atribuições, e na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal e pelas 
instruções contidas neste Edital e pelas demais disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 
Municipal nº 143/2019, e ainda tendo em vista o contrato celebrado com o Centro de Integração 
Empresa-Escola do Paraná (CIEE/PR) e o Município de Planaltina do Paraná,  

 
TORNA PÚBLICO: 

 
A abertura de Processo Seletivo para seleção de ESTAGIÁRIOS, destinados ao provimento de 
vagas de estágio em Nível Médio (na Modalidade Normal) e Superior, o qual se regerá pelas 
instruções especiais contidas neste Edital.  
O presente Edital estabelece as instruções destinadas à seleção e contratação de estagiários para 
as áreas descritas nos itens a seguir, sob contrato de natureza administrativa, não gerando ao 
candidato selecionado qualquer direito como servidor público.  

 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.1. O Processo Seletivo será executado por intermédio de Comissão composta por servidores 

efetivos, designados através da Portaria nº 48/2024. 
1.2. Os demais atos e decisões inerentes ao presente PSS serão publicados no painel de 

publicações oficiais da Prefeitura, no Diário do Noroeste e no portal da transparência  
http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?id_cliente=12090&sessao=c0d697a7
06csc0  

1.3. Não serão aceitas inscrições fora do prazo. 
1.4. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes 

instruções e normas estabelecidas neste Edital. 
 
2. SÃO REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO: 
 
2.1. Ser brasileiro; 
2.2. Estar matriculado no ano letivo de 2024 e frequentando regularmente o curso; 
2.3. Disponibilidade de horário para estágio; 
2.4. Estar residente e domiciliado no Município de Planaltina do Paraná; 
2.5. Não serão aceitos estudantes que, em qualquer tempo, realizaram período superior a 24 

(vinte e quatro) meses de estágio na Prefeitura do Município de Planaltina do Paraná; 
 
3. DAS ÁREAS, DA CARGA HORÁRIA E REQUISITOS: 
 
3.1 NÍVEL SUPERIOR – CARGA HORÁRIA 20H 
 
Cursos Carga Horária 

Diária 
Requisitos 

Administração 04 (quatro) horas Estar cursando Administração, a partir do 
1º semestre do curso.  
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Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 
 

04 (quatro) horas 
Estar cursando Análise e 
Desenvolvimento de Sistemas, a partir do 
1º semestre do curso. 

Biomedicina  04 (quatro) horas Estar cursando Biomedicina, a partir do 
1º semestre do curso. 

Ciências Contábeis 04 (quatro) horas Estar cursando Ciências Contábeis, a 
partir do 1º semestre do curso.  

Cursos na área de Licenciatura 04 (quatro) horas 
Estar cursando outros cursos na área de 
Licenciatura, a partir do 1º semestre do 
curso.  

Enfermagem  04 (quatro) horas Estar cursando Enfermagem, a partir do 
1º semestre do curso. 

Engenharia Civil 04 (quatro) horas Estar cursando Engenharia Civil, a partir 
do 1º semestre do curso.  

Educação Física 04 (quatro) horas Estar cursando Educação Física, a partir 
do 1º semestre do curso. 

Fisioterapia 04 (quatro) horas Estar cursando Fisioterapia, a partir do 
7º semestre do curso. 

Gestão Ambiental  04 (quatro) horas Estar cursando Gestão Ambiental, a 
partir do 1º semestre do curso. 

Gestão de Recursos Humanos 
 04 (quatro) horas 

Estar cursando Gestão de Recursos 
Humanos, a partir do 1º semestre do 
curso. 

Pedagogia 04 (quatro) horas Estar cursando Pedagogia, a partir do 1º 
semestre do curso.  

Sistemas para internet 04 (quatro) horas Estar cursando Sistemas para internet, a 
partir do 1º semestre do curso. 

 
3.2. NÍVEL MÉDIO – CARGA HORÁRIA 20H 

 
Cursos Carga Horária 

Diária 
Requisitos 

Formação de Docentes 04 (quatro) horas 
Estar cursando Formação de Docentes - 
Nível Médio – Modalidade Normal a partir 
do 2° ano do curso 

 
3.3. NÍVEL SUPERIOR – CARGA HORÁRIA 30H 

 
Cursos Carga Horária 

Diária 
Requisitos 

Administração 06 (seis) horas Estar cursando Administração, a partir do 
1º semestre do curso.  

Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 06 (seis) horas 

Estar cursando Análise e 
Desenvolvimento de Sistemas, a partir do 
1º semestre do curso. 

Biomedicina  06 (seis) horas Estar cursando Biomedicina, a partir do 
1º semestre do curso. 

Ciências Contábeis 06 (seis) horas Estar cursando Ciências Contábeis, a 
partir do 1º semestre do curso.  
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Cursos na área de Licenciatura 06 (seis) horas 
Estar cursando outros cursos na área de 
Licenciatura, a partir do 1º semestre do 
curso.  

Engenharia Civil 06 (seis) horas Estar cursando Engenharia Civil, a partir 
do 1º semestre do curso.  

Educação Física 06 (seis) horas Estar cursando Educação Física, a partir 
do 1º semestre do curso. 

Fisioterapia 06 (seis) horas Estar cursando Fisioterapia, a partir do 
7º semestre do curso. 

Gestão Ambiental  06 (seis) horas Estar cursando Gestão Ambiental, a 
partir do 1º semestre do curso. 

Gestão de Recursos Humanos 06 (seis) horas 
Estar cursando Gestão de Recursos 
Humanos, a partir do 1º semestre do 
curso. 

Pedagogia 06 (seis) horas Estar cursando Pedagogia, a partir do 1º 
semestre do curso.  

Psicologia 06 (seis) horas Estar cursando Psicologia, a partir do 1º 
semestre do curso. 

Serviço Social 06 (seis) horas Estar cursando Serviço Social, a partir do 
1º semestre do curso. 

Relações Públicas 06 (seis) horas Estar cursando Relações Públicas, a 
partir do 1º semestre do curso. 

Sistemas para internet 06 (seis) horas Estar cursando Sistemas para internet, a 
partir do 1º semestre do curso. 

 
3.4. NÍVEL MÉDIO – CARGA HORÁRIA 30H 

 
Cursos Carga Horária 

Diária 
Requisitos 

Formação de Docentes 06 (seis) horas 
Estar cursando Formação de Docentes - 
Nível Médio – Modalidade Normal a partir 
do 2° ano do curso 

 
 
4. DAS VAGAS A SEREM PREENCHIDAS 
4.1. Os candidatos serão selecionados e classificados para cadastro de reserva para futura 
contratação junto ao Poder Executivo Municipal de Planaltina do Paraná – PR, observando o limite 
máximo de 20% (vinte por cento) de vagas de estágio para o total de servidores efetivos, 
garantido ao menos 01 (um) estagiário por área.  
4.2. Ficam reservadas 10% (dez por cento) do total de vagas no estado para estudantes com 
deficiência compatível com as atividades a serem desenvolvidas no estágio. 
4.3. No caso de não haver candidato para as vagas reservadas do parágrafo anterior, a vaga 
poderá ser preenchida por qualquer candidato classificado. 
 
5. DA CARGA HORÁRIA E VALOR DE BOLSA AUXÍLIO 
 
Horas diárias Horas Semanais Nível Técnico e Superior 
04 (quatro) 20 (vinte) Bolsa auxílio R$ 366,66  
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Vale transporte R$ 50,00  

06 (seis) 30 (trinta) Bolsa auxílio R$ 550,00  
 Vale transporte R$ 50,00 

 
6. DO CONTRATO DE ESTÁGIO 
6.1. Na época oportuna, respeitada a conveniência desta Administração Pública Municipal e a 
ordem classificatória, será lavrado termo de compromisso de estágio não obrigatório, pelo período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável por igual período e podendo ser cancelado 
conforme necessidade da administração e ou pedido justificado pelo candidato à vaga de estágio.  
 
7. DAS INSCRIÇÕES 
7.1. As inscrições deverão ser efetuadas somente nos dias uteis, no Paço municipal – 
Departamento de Recursos Humanos - de Planaltina do Paraná, situada á Praça Giacomo 
Madalozzo, 234 – Centro, utilizando requerimento Padrão conforme ANEXO II deste Edital, no 
período compreendido entre 15 DE FEVEREIRO DE 2024 A 23 DE FEVEREIRO DE 
2024 no horário de expediente, das 07h30 até as 11h30 e das 13h até as 17h. 
7.2.  Somente participarão do processo seletivo os candidatos inscritos. 
7.3. O candidato que possuir dúvidas em relação à inscrição deverá entrar em contato com o 
Departamento de Recursos Humanos através do e-mail rh-planaltina@outlook.com ou pelo 
telefone (44) 3435-1221, ramal 205. 
 
8. DO PROCESSO SELETIVO  
8.1 O processo seletivo será composto por uma prova objetiva de múltipla escolha. 
8.1.1 A prova objetiva de múltipla escolha será composta por 7 (sete) questões de língua 
portuguesa, 7 (sete) questões de matemática e 6 (seis) questões de atualidades, totalizando 20 
(vinte) questões de múltipla escolha, conforme disposto no Anexo I. Cada questão conterá 5 
(cinco) alternativas, com uma única resposta correta. 
8.1.1.1 Cada questão valerá 0,5 pontos e serão classificados os candidatos que obtiverem a nota 
mínima de 6,0 pontos. 
9. DA DATA, LOCAL E DURAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
9.1.  A prova objetiva será aplicada na data de 02 de março, Local: Escola Municipal Frei Enedino 
Caetano, endereço: Rua Vereador José Romagna, 227 - Centro, Planaltina do Paraná - PR, 87860-
000, tendo duração de 03 (três) horas, sendo das 08h00min às 11h00min. 
9.2.  Não serão tolerados atrasos ou ausência de quaisquer dos documentos abaixo elencados. 
9.3. Os candidatos devem comparecer com 30 minutos de antecedência, munidos 
obrigatoriamente com os seguintes documentos, sob pena de imediata desclassificação do 
processo seletivo:  
a) Documento de identidade com foto;  
b) Protocolo de inscrição. 
9.4. Será admitido apenas o uso de caneta esferográfica azul ou preta, vedada a utilização de 
qualquer aparelho eletrônico. 
9.5. Celulares deverão permanecer desligados durante a realização da prova, sob pena de 
eliminação sumária do candidato. 
9.6. O não comparecimento do candidato implicará em sua imediata desclassificação. 
9.7. Os recursos deverão protocolados fisicamente até às 16h no Departamento de Recursos 
Humanos do Município, sob pena de não conhecimento. 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ            
ESTADO DO PARANÁ 

 
Processo Seletivo de Estágio n° 01/2024 

     Edital de Abertura n° 01/2024, de 09 de fevereiro de 2024. 

 
Página 5 de 10 

  

9.8. Analisados e publicados os resultados de eventuais recursos (deferidos ou indeferidos), será 
divulgado o resultado da prova objetiva no site oficial da Prefeitura de Planaltina do Paraná - PR. 
 
10. DO RESULTADO PRELIMINAR 
10.1. O resultado preliminar da prova objetiva será publicado no dia 12 de março de 2024, no 
mural, Diário Oficial do Município de Planaltina do Paraná e no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná – PR.  
 
11. DO RESULTADO FINAL 
11.1. O resultado final será publicado no dia 15 DE MARÇO DE 2024, no mural, Diário Oficial do 
Município de Planaltina do Paraná e no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Planaltina do Paraná – PR., com o nome e a nota dos candidatos aprovados segundo a ordem de 
classificação. 
11.2. São critérios de desempate, sucessivamente:  

1. O candidato que tiver a maior nota/mais acertos em língua portuguesa;  
2. O candidato que tiver a maior nota/mais acertos em matemática; 
3. O candidato que tiver a maior nota/mais acertos em atualidades; 
4. O candidato de maior idade. 

 
12. DA CONVOCAÇÃO PARA O ESTÁGIO 
12.1. Os candidatos (as) aprovados(as) serão convocados(as) para entrega de documentos e 
encaminhados(as) para os locais disponíveis, seguindo rigorosamente a ordem de classificação. O 
candidato que não apresentar os documentos requeridos na data estabelecida SERÁ 
CONSIDERADO DESCLASSIFICADO.  
12.2. Os candidatos (as) selecionados(as) deverão apresentar no ato de sua admissão: cópia do 
RG; cópia do CPF; declaração de matrícula escolar atualizada; indicação da conta bancária; 
certidão de inexistência de antecedentes criminais, para os maiores de 18 (dezoito) anos; 
fotografia 3x4; 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os atos, 
editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo, sendo publicados no Diário Oficial do 
Município de Planaltina do Paraná e endereço eletrônico: www.planaltinadoparana.pr.gov.br. 
13.2. As publicações dos Editais de convocação dos candidatos aprovados serão realizadas 
somente através de publicação no Órgão Oficial do Município de Planaltina do Paraná que é o 
Diário Oficial e informativo na Internet, no endereço eletrônico www.planaltinadoparana.pr.gov.br. 
13.3. Durante a aplicação das provas, o candidato que for surpreendido em comunicação com 
outras pessoas, verbalmente, por escrito ou de qualquer outra forma, bem como utilizando-se de 
livros, anotações, impressos ou similares e equipamentos eletrônicos de qualquer espécie, estará 
automaticamente eliminado deste Processo Seletivo. 
13.4. No dia da realização da Prova Objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da 
equipe de aplicação dessa e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu 
conteúdo e/ou critérios de avaliação e de classificação. 
13.5. A convocação no presente Processo Seletivo seguirá a ordem rigorosa de classificação, não 
assegurando ao candidato aprovado o direito de ingresso automático no estágio, ficando a 
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concretização do ato de convocação condicionada às observâncias das disposições legais 
pertinentes e, sobretudo, ao interesse e conveniência. 
13.6. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo.  
13.7. Aplica-se a este Edital e termos de compromissos de estágio dele decorrentes, a Lei 
Municipal nº 143/2019.   
13.8. Dos anexos: 
Anexo I – Conteúdo Programático da Prova Objetiva; 
Anexo II – Requerimento de Inscrição.  
Anexo III – Requerimento de recurso. 
Anexo IV – Termo de desistência 
Anexo V – Cronograma previsto. 

 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, em 09 de Fevereiro de 2024. 

 
CELSO MAGGIONI 

PREFEITO 
 

COMISSÃO - PORTARIA Nº 48/2024 
 
FRANCINEIDE DE CARVALHO VANDRESEN (Professora) 
MARIA APARECIDA MEMEDIO SILVA (Agente de Serviços) 
OVÍDIO APARECIDO SCHIAVO NETTO (Professor) 

 
ANEXO I 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA  

 
 
A. LÍNGUA PORTUGUESA: Acentuação; Classe de palavras; Coerência textual; Concordância 
verbal e nominal; Ortografia; Figuras de linguagem.   
                                                                                                                                               
B. MATEMÁTICA: Números reais; números complexos; sistemas lineares; matrizes e 
determinantes; progressão aritmética; progressão geométrica; Polinômios; Equações e 
inequações; Exponenciais; logarítmicas e modulares; Medidas de área; medidas de volume; 
medidas de informática; medidas de energia; trigonometria; Função afim; função quadrática; 
função polinomial; função exponencial; função logarítmica; função trigonométrica; função 
modular; Geometria plana; geometria espacial; Análise combinatória; estudo das probabilidades; 
estatística; matemática financeira. 

 
 
C. ATUALIDADES: Segurança; Transportes; Política; Economia; Sociedade; Educação; Saúde; 
Cultura; Tecnologia; Energia; Relações internacionais; Desenvolvimento sustentável; Ecologia. 
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ANEXO II 

 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº ______________ 
 
NOME: _________________________________________________________________________ 

FILIAÇÃO: ______________________________________________________________________ 

DATA DE NASCIMENTO: ______/______/______ IDADE: _______ ESTADO CIVIL: ____________ 

RG: _______________________________CPF/MF: _____________________________________  

ESTADO CIVIL: _______________________________ SEXO: _____________________________ 

TELEFONE: __________________________CELULAR:____________________________________ 

E-MAIL: ________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: _____________________________________________________Nº _____________ 

CEP: __________    BAIRRO: ______________________CIDADE: _________________________ 

CURSO: _______________________________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO: _________________________________________________________ 

HORÁRIO DE AULA:______________________ ANO/PERÍODO: ___________________________ 

CONCORRE COMO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS?  SIM (   ) NÃO (   ) 

Declaro, ainda, que preencho os requisitos fixados pelo Edital nº 01/2024 para a admissão ao 
estágio na Prefeitura de Planaltina do Paraná/PR. 

Data ____________de _____________________de ______________ 

 
_____________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO III 

 
FORMULARIO PARA RECURSO 

 
NOME DO (A) CANDIDATO (A): ___________________________________________ 

END.:___________________________________________ DN: _____/_____/_____ 

CPF/MF:_____________________________ RG: ____________________________ 

TELEFONE:___________________CURSO:__________________________________ 

 
(   ) Edital. 
(   ) Insrição (erro na grafia do nome). 
(   ) Inscrição (omissão do nome). 
(   ) Inscrição (indeferimento). 
(   ) Inscrição (erro na nomenclatura da área inscrita). 
(   ) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação). 
(   ) Outros – especificar. 
 
Digitar ou escrever em letra de forma a justificativa do recurso, de forma objetiva: 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

Local e Data: ______________________________________, ______/_______/_______. 
 

Assinatura:_______________________________________________________ 
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ANEXO IV 
 

TERMO DE DESISTÊNCIA 
 
Considerando que fui convocado (a), nos termos previstos no Edital nº. 01/2024, publicado no 
Jornal do Diário do Noroeste do dia 10/02/2024, através do Edital de Convocação n.º 
__________________para ocupar a vaga de estagiário do curso 
de_________________________________ ofertado no Processo Seletivo de Estágio, objeto do 
Edital nº 01/2024, venho pelo presente declarar que não tenho interesse em assumir e cedo 
minha vaga ao próximo candidato da lista de classificados.  
Outrossim, declaro que minha desistência ora apresentada é em caráter definitivo e irretratável. 

 
Local e Data: ______________________________________, ______/_______/_______. 

 
________________________________________________ 

Assinatura/nome do candidato 
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ANEXO V 
 

CRONOGRAMA PREVISTO 
 

ATIVIDADE 
 

DATA 
 

INSCRIÇÕES - DIAS ÚTEIS 15/02/2024 a 23/02/2024 
DIVULGAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 27/02/2024 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DAS INSCRIÇÕES  27/02/2024  
NOVA DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS (se houver) 29/02/2024 
DATA DA PROVA  02/03/2024 
DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS PRELIMINARES 05/03/2024 
RECURSO CONTRA OS GABARITOS PRELIMINARES 08/03/2024 
PUBLICAÇÃO DOS GABARITOS DEFINITIVOS E RESULTADO DE 
RECURSOS 

12/03/2024 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR - PROVA OBJETIVA 12/03/2024 
RECURSOS CONTRA RESULTADO PRELIMINAR 13/03/2024 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E RESULTADO DOS 
RECURSOS 

15/03/2024 

HOMOLOGAÇÃO DEPOIS DE TRANSCORRIDOS TODOS OS PRAZOS 
RECURSAIS 

19/03/2024 

 
Obs.: As datas no cronograma poderão sofrer alterações, sendo divulgadas previamente nos moldes de 
publicação e divulgação prevista no edital. 
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            DECRETO Nº 5.528 

   Data 08 de fevereiro 2024 
 

                       Abre crédito adicional especial e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
Nº 2.722 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional ESPECIAL na importância total de R$115.937,10 (cento e quinze 
mil, novecentos e trinta e sete reais e dez centavos), segundo a seguinte 
classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.1.062 Construção Muro da Escola Maria Cernaki  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 115.937,10 

 
TOTAL 115.937,10 

 
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional Especial, autorizado pelo presente decreto, 

far-se-á mediante cancelamentos parciais das seguintes fontes: 
 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0010. ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
04.001.15.452.0010.2.031 Serviços de Iluminação Pública  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do 

Ensino Fundamental 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
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TRABALHISTAS 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 5.250,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

Creche – Recursos Próprios 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 3.150,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, DESPORTOS 

E LAZER 
 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.1.009 Edificar um Centro Poliesportivo  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 38.037,10 
06.001.27.812.0020.1.011 Reformar e remodelar o Ginásio de 

Esportes 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 63.500,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO  115.937,10 

 
           Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Art. 4º   Fica revogado em sua totalidade o Decreto nº 5.498 de 07 de dezembro 2023. 

 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 08 de 
fevereiro de 2024. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                             
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
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DECRETO Nº 5.530 
De 09 de fevereiro de 2024.  
 

                      Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.729/23 DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2023, PUBLICAÇÃO 30/12/2023. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional suplementar no valor total de até R$103.588.21(cento e três mil, 
quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e um centavos), destinados a atender 
despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.00221.080 Aquisição de Material Permanente para o SUS e 

Hospital Municipal 
 

4.4.90.52.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 1018.12.99.00.00  Emendas Individuais Impositivas - Transf. com 

finalidade definida - (Inciso II art. 166 da E.C.) 
103.588,21 

 
TOTAL DO CRÉDITO  103.588,21 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente decreto, far-

se-á mediante superávit da seguinte fonte: 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 1018.12.99.00.00  Emendas Individuais Impositivas - Transf. com 

finalidade definida - (Inciso II art. 166 da E.C.) – 
Bco Brasil C/C 67974-7 – PR 412490 – FMS 
INVEST SUS. 

103.588,21 

 
TOTAL DO CRÉDITO  103.588,21 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 09 de fevereiro de 
2024. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                  
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 03/2024 
 
 

Súmula: DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO NO PERÍODO DE 12 A 14 
DE FEVEREIRO DE 2024, EM RAZÃO DAS 
FESTIVIDADES MUNICIPAIS DO CARVAVAL, DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis e no Decreto Municipal n.º 459, de 05 de fevereiro de 2024, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Suspender o horário de atendimento ao Público pela Secretaria 

deste Poder Legislativo, no dia 12 de fevereiro de 2024, retornando o atendimento ao 
público, normalmente, no dia 15 de fevereiro de 2024, a partir das 8hs. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, ,09 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo 
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Portaria n.º 03/2024 
 
 

Súmula: DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO NO PERÍODO DE 12 A 14 
DE FEVEREIRO DE 2024, EM RAZÃO DAS 
FESTIVIDADES MUNICIPAIS DO CARVAVAL, DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis e no Decreto Municipal n.º 459, de 05 de fevereiro de 2024, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Suspender o horário de atendimento ao Público pela Secretaria 

deste Poder Legislativo, no dia 12 de fevereiro de 2024, retornando o atendimento ao 
público, normalmente, no dia 15 de fevereiro de 2024, a partir das 8hs. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, ,09 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo 
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

Jan/2023 Fev/2023 Mar/2023 Abr/2023 Mai/2023 Jun/2023 Jul/2023 Ago/2023 Set/2023 Out/2023 Nov/2023 Dez/2023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

RESTOS A 
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b) ²

Despesas Variáveis
      Obrigações Patronais

      Pensões

Terceirização (§ 1º do art. 18 da 

Terceirização (exceto elemento 34)
   Despesa com Pessoal não 
Executada Orçamentariamente
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º 

   Indenizações por Demissão e 
Incentivos à Demissão Voluntária
   Decorrentes de Decisão Judicial de 
período anterior ao da apuração
   Despesas de Exercícios Anteriores 
de período anterior ao da apuração³

financeiros repassados pela União 

agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias (§ 

– ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “ ”)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:21 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:22

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

financeiros repassados pela União 

§§12 a 15
   Instrução Normativa TCE/PR 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54%

LIMITE PRUDENCIAL (X) (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3%

LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

NOTA:
1. Aplica-se também ao Poder Legislativo esta MEMÓRIA DE CÁLCULO, no entanto, se faz necessário ajustá-la de acordo com o disposto na LRF.
2. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores da coluna: "INSCRITAS EM  RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)", relativos aos valores inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores 
não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. No entanto, excepcionalmente,  para o exercício de 2023, considerando que houve ajuste no cálculo desta coluna, estes valores poderão ser divergentes dos apurados em 2022.
3. Na linha denominada "Despesas de exercícios anteriores de período anterior ao da apuração" não serão apresentados valores, tendo em vista que no momento que a entidade efetua o reconhecimento e apropriação de despesas não empenhadas, por meio da utilização das tabelas: 
DespesaNaoEmpenhada e ApropriacaoDespesaNaoEmpenhada do SIM-AM, estes valores já são incluídos/deduzidos nas respectivas linhas do demonstrativo de acordo com a despesa (Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis; Obrigações Patronais...).
4. A partir de 2021, os valores repassados ao RPPS a título de cobertura de insuficiências financeiras e  déficit financeiro, especificamente nas  contas cdClasse + cdGrupo + cdSubGrupo + cdTitulo + cdSubtitulo + cdItem + cdSubItem = 3.5.1.3.2.01.01 e 3.5.1.3.2.02.01, serão deduzidos dos valores 
apurados na linha Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados do quadro da DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF), deste demonstrativo. Destaca-se, ainda, que a partir de 2022 cada poder (executivo e legislativo) deverá efetuar o repassse para cobertura do déficit para 
possibilitar o ajuste do cálculo.
5. De acordo com o art. 15, da LC 178, o Poder ou órgão cuja despesa total com pessoal ao término do exercício de 2021 estiver acima do limite estabelecido no art 20 da LRF poderá eliminar o excesso à razão de, pelo menos, 10% (dez por cento) a cada exercício a partir de 2023, de forma que, ao final 
de 2032, cada Poder ou órgão esteja enquadrado nos limites estabelecidos no art. 20 da LRF. 
5.1. A verificação da redução será apresentada no demonstrativo do último quadrimestre/semestre de cada ano, a partir de 2023.
5.2. Caso a redução de 10% não tenha sido observada ao final de determinado exercício, aplicam-se as restrições do §3º do art. 23 da LRF. No entanto, havendo a regularização no primeiro ou no segundo quadrimestre do exercício seguinte, as restrições serão suspensas a partir da constatação da 
redução.
5.3. Caso o Poder ou órgão se enquadre no limite antes do prazo de 10 anos estabelecido pela Lei, eles passarão a observar, no momento do enquadramento, as contagens de prazo e as disposições do art. 23 da LRF.
5.4. O disposto no art. 15 da LC 178/2021 não se aplica aos Poderes ou órgãos que não estiverem com o limite da despesa com pessoal excedido ao final do exercício de 2021. Assim, caso o ente ultrapasse o limite em momento posterior (por exemplo, no primeiro quadrimestre/semestre de 2022) deverá 
observar as contagens de prazo e as disposições estabelecidas no caput do art. 23 da LRF.
6. A Instrução Normativa TCE/PR 56/2011, a partir de agosto/22, deixa de ser aplicada para fins de apuração do índice de pessoal com base na Instrução Normativa TCE/PR 174/2022, publicada em 16/08/2022 no Diário Eletrônico do TCE-PR.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:21 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:22

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre
DÍVIDA CONSOLIDADA – 
   Dívida Mobiliária
   Dívida Contratual
      Empréstimos

      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

      Parcelamento e Renegociação de dívidas

         De Contribuições Previdenciárias
         De Demais Contribuições Sociais

         Com Instituição Não Financeira
      Demais Dívidas Contratuais
   Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos
   Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II)

      (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – – 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, 
§ 1º, da CF) (V)RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL: (120% da RCL 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (108% da RCL AJUSTADA)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – 
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)

RP NÃO-PROCESSADOS

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:21 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:24

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “ ”  e art. 40,  §1º)

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO ANTERIOR
Até o 1º Semestre Até 2º Semestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO ANTERIOR
Até o 1º Semestre Até 2º Semestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:22 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:25

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “ ”  e art. 40,  §1º)

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO ANTERIOR
Até o 1º Semestre Até 2º Semestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO ANTERIOR
Até o 1º Semestre Até 2º Semestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:22 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:25

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR REALIZADO
No semestre de referência Até o semestre de referência (a)

Mobiliária                                                                                                                                                           

      Empréstimos                                                                                                                                               
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                    
      Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                              
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                 
      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ 

      Empréstimos                                                                                                                                               
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                    
      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                          
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                 
      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ 

RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")                                                                                                             

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)                                                                                                                         

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)                                                                                                                                                  

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + 
VII - Ia - IIa)                                                                                                                                                                                
                          

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS                                                                                                                                      

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                            

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                               

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:23 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:26

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA No semestre de referência Até o semestre de referência (a)

Parcelamentos de Dívidas                                                                                                                                                      

   Contribuições Previdenciárias                                                                                                                                           

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas                                                                

Demais Contribuições Sociais                                                                                                                                               

NOTA:
1. Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No 
entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “ ”)                                                                                                                                                                                                                   

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

ORIGEM DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE 

DE
CAIXA BRUTA

Restos a Pagar
Liquidados e Não Pagos Empenhados e 

Não Liquidados
Demais

Obrigações

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA
VERIFICADA

DISPONIBILIDADE 
DE

CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA 
INSCRIÇÃO

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS / 

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO  

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 
(APÓS A INSCRIÇÃO

De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício De Exercícios 
Anteriores

Financeiras (CONSÓRCIO 
PÚBLICO)

EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) ¹

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA)

EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g)=(a-(b+c+d+e)-f) (h) (i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS 
VINCULADOS (I)

 3.616.732,66  6.671,96  33.781,95  4.281,00  58.258,23  3.513.739,52  544.918,08  10.986,51  2.968.821,44

Transferências do 
FUNDEB

 21.657,76  0,00  12.135,95  0,00  0,00  9.521,81  0,00  0,00  9.521,81

Transferências Voluntárias  942.215,03  0,00  0,00  1.299,00  0,00  940.916,03  11.180,50  0,00  929.735,53

Alienação de Bens  624,82  0,00  0,00  0,00  0,00  624,82  0,00  0,00  624,82

Operações de Crédito  1.673,25  0,00  0,00  0,00  0,00  1.673,25  0,00  0,00  1.673,25

Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de 
Programas

 1.145.293,90  5.297,88  11.167,64  0,00  0,00  1.128.828,38  22.224,75  4.870,08  1.106.603,63

Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências Voluntárias 
– Emendas Individuais (§ 
13, art. 166 da CF)

 667.789,18  0,00  450,00  0,00  0,00  667.339,18  510.572,00  0,00  156.767,18

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM

 370.162,66  0,00  0,00  0,00  0,00  370.162,66  0,00  0,00  370.162,66

Cessão Onerosa – Pré-Sal  154.854,17  0,00  0,00  0,00  0,00  154.854,17  0,00  0,00  154.854,17

Valores Restituíveis  58.258,23  0,00  0,00  0,00  58.258,23  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Origens  254.203,66  1.374,08  10.028,36  2.982,00  0,00  239.819,22  940,83  6.116,43  238.878,39

TOTAL DOS RECURSOS 
NÃO VINCULADOS (II)

 2.597.384,52  16.484,19  289.167,46  24.083,64  0,00  2.267.649,23  385.285,45  0,00  1.882.363,78

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:23 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:24

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “ ”)                                                                                                                                                                                                                   
Recursos Ordinários / 
Livres

 2.597.384,52  16.484,19  289.167,46  24.083,64  0,00  2.267.649,23  385.285,45  0,00  1.882.363,78

TOTAL (III) = (I + II)  6.214.117,18  23.156,15  322.949,41  28.364,64  58.258,23  5.781.388,75  930.203,53  10.986,51  4.851.185,22

REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES (IV)

 43,58  0,00  0,00  0,00  0,00  43,58  0,00  0,00  43,58

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Fundo em 
Capitalização (Plano 
Previdenciário) ²

 43,58  0,00  0,00  0,00  0,00  43,58  0,00  0,00  43,58

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Fundo em 
Repartição (Plano 
Financeiro)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Taxa de 
Administração

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (V) = (III + IV)  6.214.160,76  23.156,15  322.949,41  28.364,64  58.258,23  5.781.432,33  930.203,53  10.986,51  4.851.228,80

NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:23 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:24

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “ ”)                                                                                                                                                                                                                   
Recursos Ordinários / 
Livres

 2.597.384,52  16.484,19  289.167,46  24.083,64  0,00  2.267.649,23  385.285,45  0,00  1.882.363,78

TOTAL (III) = (I + II)  6.214.117,18  23.156,15  322.949,41  28.364,64  58.258,23  5.781.388,75  930.203,53  10.986,51  4.851.185,22

REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES (IV)

 43,58  0,00  0,00  0,00  0,00  43,58  0,00  0,00  43,58

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Fundo em 
Capitalização (Plano 
Previdenciário) ²

 43,58  0,00  0,00  0,00  0,00  43,58  0,00  0,00  43,58

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Fundo em 
Repartição (Plano 
Financeiro)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Taxa de 
Administração

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (V) = (III + IV)  6.214.160,76  23.156,15  322.949,41  28.364,64  58.258,23  5.781.432,33  930.203,53  10.986,51  4.851.228,80

NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:23 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:24

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCLA

– 
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 
(APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:23 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:26

NOTA: Nas colunas "INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO" e "DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)", do quadro "RESTOS A PAGAR", não foram considerados os valores relativos ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS. Observa-se, entretanto, que os valores do RPPS estão 
apresentados no Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar.
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

– ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “ ” “ ” do inciso II e § 1º)  

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA
(a)

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

(a-c)

INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I)4

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 

Contribuição de Melhoria

CONTRIBUIÇÕES

Contribuições Sociais

Contribuições Econômicas
Contribuições para Entidades Privadas de 
Serviço Social e de Formação Profissional
Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública

Exploração do Patrimônio Imobiliário do 

Valores Mobiliários
Delegação de Serviços Públicos Mediante 
Concessão, Permissão, Autorização ou 
Licença
Exploração de Recursos Naturais

Exploração do Patrimônio Intangível

Cessão de Direitos

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS
Serviços Administrativos e Comerciais 

Serviços e Atividades Referentes à 
Navegação e ao Transporte
Serviços e Atividades referentes à Saúde

Serviços e Atividades Financeiras

Outros Serviços

Transferências da União e de suas 

Transferências dos Estados e do Distrito 

Transferências dos Municípios e de suas 

Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Outras Instituições 
Públicas
Transferências do Exterior

Demais Transferências Correntes

Indenizações, Restituições e 

Patrimônio Público

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:07 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:16

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Operações de Crédito - Mercado Interno

Operações de Crédito - Mercado Externo

ALIENAÇÃO DE BENS

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Intangíveis

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
Transferências da União e de suas 

Transferências dos Estados e do Distrito 

Transferências dos Municípios e de suas 

Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Outras Instituições 
Públicas
Transferências do Exterior

Transferências de Pessoas Físicas
Transferências Provenientes de Depósitos 
Não Identificados
Demais Transferências de Capital

Integralização do Capital Social
Remuneração das Disponibilidades do 

Resgate de Títulos do Tesouro

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II)4

OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
Operações de Crédito - Mercado Interno

Mobiliária

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Recursos Arrecadados em Exercícios 

Superávit Financeiro Utilizado para 
Créditos Adicionais
Reabertura de Créditos Adicionais²

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:07 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:16

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

DESPESAS DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS 

PAGAS
INSCRITAS EM 

RESTOS

INICIAL
(d)

ATUALIZADA 
(e) No 

Bimestre
Até o Bimestre 

(f) (g) = (e-f) No 
Bimestre

Até o Bimestre 
(h) (i) = (e-h)

ATÉ O 
BIMESTRE (j)

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(k)

ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
Amortização da Dívida Interna
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas
Amortização da Dívida Externa
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

SUPERÁVIT (XIII)

³

NOTA:
1. A linha denominada DÉFICIT, de acordo com o disposto no MDF, é calculada até o quinto bimestre pelas DESPESAS LIQUIDADAS e no sexto pelas DESPESAS EMPENHADAS.
2. A linha Reabertura de Créditos Adicionais não consta no mapeamento da STN, no entanto, ela tem por finalidade registrar os valores relativos às alterações orçamentárias por meio do 
idTipoOperacaoCreditoAdicional = 3 (Reabertura por Suplementação).
3. Os valores da linha RESERVA DO RPPS, coluna DESPESAS EMPENHADAS, refere-se ao resultado orçamentário apurado na Entidade RPPS.
4. As receitas intraorçamentárias (cdCategoriaEconomica 7 e 8) e despesas intraorçamentárias (cdModalidade igual a 91 e cdSubfuncao diferente de 997), quando existentes, deverão ser apresentadas em 
tabela separada, contendo o mesmo nível de desdobramento das orçamentárias, sendo que o total deverá ser igual ao valor registrado nas linhas RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) e DESPESAS 
(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX).

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES¹ TOTAL PREVISÃO 

ESPECIFICAÇÃO Jan/2023 Fev/2023 Mar/2023 Abr/2023 Mai/2023 Jun/2023 Jul/2023 Ago/2023 Set/2023 Out/2023 Nov/2023 Dez/2023 (ÚLTIMOS 12 
MESES)

ATUALIZADA 
2023

   Receita Tributária

      Outras Receitas Tributárias
   Receita de Contribuições

      Rendimentos de Aplicação Financeira

   Receita Agropecuária

   Receita de Serviços
   Transferências Correntes

      Transferências LC 87/1996
      Transferências LC 61/1989
      Transferências do FUNDEB
      Outras Transferências Correntes

DEDUÇÕES (II)
   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência³
   Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 

   Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários
   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.482.959,26  1.843.309,66  1.396.322,78  1.450.964,81  1.659.245,63  1.499.257,68  1.950.402,53  1.336.417,19  1.399.001,36  1.554.551,00  1.991.330,37  2.595.040,53  20.158.802,80  19.023.889,95

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = 
(III - IV)

 1.482.959,26  1.843.309,66  1.396.322,78  1.450.964,81  1.659.245,63  1.499.257,68  1.950.402,53  1.336.417,19  1.399.001,36  1.554.551,00  1.891.330,37  2.595.040,53  20.058.802,80  19.023.889,95

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:07 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:17

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   

comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (V - VI - VII)

 1.482.959,26  1.843.309,66  1.396.322,78  1.450.964,81  1.659.245,63  1.499.257,68  1.950.402,53  1.336.417,19  1.399.001,36  1.554.551,00  1.891.330,37  2.595.040,53  20.058.802,80  19.023.889,95

1. Receita realizada líquida corresponde à arrecadação da receita com idTipoOperacaoReceita=1 menos as arrecadações com idTipoOperacaoReceita 2, 3, 4 ou 99, conforme as tabelas RealizacaoMensalReceitaFonte e EstornoRealizacaoMensalReceitaFonte.
2. As tabelas TipoOperacaoReceita, OrigemRecurso e FontePadrao utilizadas no cálculo do Demonstrativo estão disponíveis no Layout do SIM-AM.
3. Na linha Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência relativa às DEDUÇÕES (II), para os meses de 2022, são consideradas somente receitas relativos à Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência, face a inclusão neste demonstrativo da linha Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários, a partir de 2022.
4. De acordo com a metodologia de cálculo da STN: 'Incluídas as contas de Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio, pois tratam-se de receitas de Contribuições Patronais de servidores. cedidos de um ente para o outro'.
5. Na linha Compensação Financ. entre Regimes de Previdência estão sendo computadas, também, as receitas previdenciárias intraorçamentárias registradas na cdCategoriaEconomica = 1, quando o correto é na cdCategoriaEconomica = 7.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   

comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (V - VI - VII)

 1.482.959,26  1.843.309,66  1.396.322,78  1.450.964,81  1.659.245,63  1.499.257,68  1.950.402,53  1.336.417,19  1.399.001,36  1.554.551,00  1.891.330,37  2.595.040,53  20.058.802,80  19.023.889,95

1. Receita realizada líquida corresponde à arrecadação da receita com idTipoOperacaoReceita=1 menos as arrecadações com idTipoOperacaoReceita 2, 3, 4 ou 99, conforme as tabelas RealizacaoMensalReceitaFonte e EstornoRealizacaoMensalReceitaFonte.
2. As tabelas TipoOperacaoReceita, OrigemRecurso e FontePadrao utilizadas no cálculo do Demonstrativo estão disponíveis no Layout do SIM-AM.
3. Na linha Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência relativa às DEDUÇÕES (II), para os meses de 2022, são consideradas somente receitas relativos à Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência, face a inclusão neste demonstrativo da linha Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários, a partir de 2022.
4. De acordo com a metodologia de cálculo da STN: 'Incluídas as contas de Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio, pois tratam-se de receitas de Contribuições Patronais de servidores. cedidos de um ente para o outro'.
5. Na linha Compensação Financ. entre Regimes de Previdência estão sendo computadas, também, as receitas previdenciárias intraorçamentárias registradas na cdCategoriaEconomica = 1, quando o correto é na cdCategoriaEconomica = 7.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

– ANEXO 9 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso I)                                                                                                                                                                 R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

(c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

 ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

DESPESAS INSCRITAS 
EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

(f) = (d-e)

DESPESAS DE CAPITAL  5.760.107,14  4.440.429,59  3.773.899,79  666.529,80  1.319.677,55

   Investimentos  5.546.323,57  4.226.646,02  3.560.116,22  666.529,80  1.319.677,55

   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Amortização da Dívida  213.783,57  213.783,57  213.783,57  0,00  0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)  5.760.107,14  4.440.429,59  3.773.899,79  666.529,80  1.319.677,55

RESULTADO PARA APURAÇÃO DE REGRA DE OURO III = (I-II)  5.760.107,14  4.440.429,59  1.319.677,55

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

– ANEXO 9 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso I)                                                                                                                                                                 R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

(c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

 ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

DESPESAS INSCRITAS 
EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

(f) = (d-e)

DESPESAS DE CAPITAL  5.760.107,14  4.440.429,59  3.773.899,79  666.529,80  1.319.677,55

   Investimentos  5.546.323,57  4.226.646,02  3.560.116,22  666.529,80  1.319.677,55

   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Amortização da Dívida  213.783,57  213.783,57  213.783,57  0,00  0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)  5.760.107,14  4.440.429,59  3.773.899,79  666.529,80  1.319.677,55

RESULTADO PARA APURAÇÃO DE REGRA DE OURO III = (I-II)  5.760.107,14  4.440.429,59  1.319.677,55

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– 
ACIMA DA LINHA

PREVISÃO Até o Bimestre / 2023

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
(a)

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
   Contribuições

      Aplicações Financeiras (II)

   Transferências Correntes

      Cota-Parte do IPI - Municípios
      Transferências do FUNDEB
      Outras Transferências Correntes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - 
(II + III)]

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

   Operações de Crédito (VIII)
   Amortização de Empréstimos (IX)
   Alienação de Bens

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o Bimestre / 2023

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS
RESTOS A

PAGAR
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS
(a)

PROCESSADOS
PAGOS

(b)
LIQUIDADOS PAGOS 

(c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII)

   Juros e Encargos da Dívida (XIX)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII)
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)

   Inversões Financeiras

      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)
      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)
      Outras Alienações de Bens
   Transferências de Capital
      Convênios
      Outras Transferências de Capital

      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)
      Outras Receitas de Capital Primárias
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV)
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)  21.536.172,16  22.643.099,16

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

 21.536.172,16  22.643.099,16

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI)
      Demais Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida (XXVII)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) 
= [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + 
XXX)

 25.510.627,10  22.312.042,49  21.381.838,96  21.058.889,55  250.901,04  866.273,29  863.940,29

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + 
XXVIII + XXIX)

 25.464.786,34  22.266.245,31  21.336.041,78  21.013.092,37  250.901,04  866.273,29  863.940,29

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = 
[XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]  469.368,28

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa 
- (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]  515.165,46

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

JUROS NOMINAIS Até o Bimestre / 2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  
XXXV + (XXXVI - XXXVII)  1.086.718,55

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ABAIXO DA LINHA

SALDO

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL Em 31/Dez/2022
(a)

Até o Bimestre / 2023
(b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

DEDUÇÕES (XL)

      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) - 4.625.561,72 - 5.544.975,59

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa 
- XLIIb)  919.413,87

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = 
(XI)

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XLVII)

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA 
DC (XLVIII)

OUTROS AJUSTES (XLXIX)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = 
[XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)]  993.795,24

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - 
(XXXVI - XXXVII)  422.242,15

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:22 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:22

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
1 - RECEITA DE IMPOSTOS  289.212,41  641.090,49

– 
   1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – 
   1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

– 
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  18.917.118,01  19.397.789,61

   2.1 - Cota-Parte FPM  16.078.454,78  16.610.158,12

      2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea 'b'
      2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas 'd' e 'e'

   2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

   2.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 

3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)  19.206.330,42  20.038.880,10

4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5))

 3.614.071,32  3.582.278,04

5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO 
FUNDEB (=) 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) (+) 25% DE 
((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

 1.187.511,28  1.427.441,99

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.629.251,46  1.133.399,26

   6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  1.617.362,07  1.125.498,93

      6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

   6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF  11.889,39  543,01

      6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

   6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00  0,00

      6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

   6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR  0,00  7.357,32

      6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1–4)¹ - 1.996.709,25 - 2.486.455,77

RECURSOS RECEBIDOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES E 

NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)
VALOR

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT  1.865,99

   8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
   8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS
9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO 
(6 + 8)

 1.135.265,25

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
 (Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB  1.631.086,99  1.125.743,44  1.125.743,44  1.113.607,49  0,00

   10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  1.139.188,80  1.125.743,44  1.125.743,44  1.113.607,49  0,00

      10.1.1 - Educação Infantil

      10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos
      10.1.4 - Educação Especial
      10.1.5 - Administração Geral
   10.2 - OUTRAS DESPESAS  491.898,19  0,00  0,00  0,00  0,00

      10.2.1 - Educação Infantil

      10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos
      10.2.4 - Educação Especial
      10.2.5 - Administração Geral

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS DO FUNDEB 

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)⁷
(h)

DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 1.123.907,91  1.123.907,91  1.111.771,96  0,00  0,00  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

Transferências de Impostos
   11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF
   11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT
   11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAR
12 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica
13 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 
- VAAT Aplicadas na Educação Infantil
14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 

INDICADORES - Art. 212-A, 
inciso XI e § 3º - 

Constituição Federal²

VALOR
EXIGIDO

(j)

VALOR 
APLICADO

(k)

VALOR CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% 
APLICADO

(m)
15 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
16 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na 
Educação Infantil
17 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em 

INDICADOR - 
Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO APLICADO 

APÓS AJUSTE
(p)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO 

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

% 
NÃO APLICADO

(r)

18 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

INDICADOR -
Art.25, § 3º-Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(u)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(v)

VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO 
APLICADO ATÉ O 

FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB  125.347,80  1.865,99  0,00  1.835,53  30,46  1.865,99

Transferências de Impostos
   19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

 (Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM RECEITAS DE IMPOSTOS

 3.663.037,90  2.727.022,51  2.606.222,48  2.575.008,61  120.800,03

   20.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

   20.3 - Educação de Jovens e Adultos
   20.4 - Educação Especial
   20.5 - Administração Geral
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE 
LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

24 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR 

25 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ 

26 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO 

27 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 
26 + 27)

 6.308.708,05

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵ VALOR EXIGIDO
(z)

VALOR APLICADO
(aa)

% APLICADO
(ab)

29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  5.009.720,03  6.308.708,05  31,48

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

 (Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

 4.822.364,67  3.680.760,49  3.559.960,46  3.519.081,56  120.800,03

   21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL  1.657.035,82  1.222.629,46  1.202.729,43  1.199.271,43  19.900,03

      21.1.2 - Pré-escola

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
DE DESPESAS CONSIDERADAS 

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE⁸

SALDO INICIAL
(ac)

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  51.666,44  215,00  38.806,86  592,50  12.267,08

   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
31 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 286.947,11  267.019,34

   31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 240.670,64  195.940,90

      31.1.1 - Salário-Educação

      31.1.5 - Outras Transferências do FNDE
   31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
   31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
   31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
 (Por Subfunção)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA¹⁵

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM DEMAIS RECEITAS

 852.263,12  1.199.062,49  688.975,83  676.973,69  510.086,66

   32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

   32.3 - ENSINO MÉDIO

   32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
   32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO  6.146.388,01  5.051.828,44  4.420.941,75  4.365.589,79  630.886,69

   33.1 - Despesas Correntes  5.516.468,29  4.431.149,45  4.400.242,76  4.344.890,80  30.906,69

      33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

   33.2 - Despesas de Capital  629.919,72  620.678,99  20.698,99  20.698,99  599.980,00

      33.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

NOTA:
1. Se o resultado líquido da transferência do FUNDEB (linha 7) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB; Se < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do 
exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional".
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9. Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", da linha 23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas 
executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o término do exercício de 2021.
10. Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão apresentados no quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO.
11. Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas linhas 6.1.2, 6.2.2 e 6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício.
12. O valor da linha 23 (s) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do índice do exercício anterior.
13. O valor da linha 50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar), Coluna FUNDEB, é composto por RAP pago e despesa orçamentária empenhada na Função 12 – Educação, pagos com recursos do FUNDEB, 
independentemente de eles terem sido computados nos indicadores do Fundeb e apuração do limite mínimo constitucional do MDE.
14. A coluna 'VALOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ANTERIOR (r)', relativa às linha 23, 23.1, e 23.2, apresenta o resultado da execução orçamentária do exercício anterior (nrAno-1) dos recursos com idOrigemRecurso = 2 - FUNDEB, inclusive 
quando este for deficitário.
15. A coluna DOTAÇÃO ATUALIZADA (c) do quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO, linhas 41 a 46, poderá ter valor menor que a coluna DESPESAS EMPENHADAS (d), já que no quadro são consideradas também as despesas cdOrigemFonte = 1, 
combinadas com cdGrupoFonte <> 1, sendo esta uma informação somente da execução da despesa.

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO 
BANCÁRIA

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos 

37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

– ANEXO 11 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso III)                                                                                                                                                                                                                    R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

– ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Intangíveis

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(d)

LIQUIDADAS

(e)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS

(f)

SALDO A 
EXECUTAR

(g) = (d - (e+f))

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Regime Geral da Previdência Social
Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2022 (h) 2023 (i)  = (ib - ( iie + iif)) SALDO ATUAL

(j) = (IIIh + IIIi)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:09 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:18

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

– 
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  289.212,41  289.212,41  641.090,49 221,67

   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  81.641,14  81.641,14  52.999,26 64,92

   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  81.165,85  81.165,85  116.400,00 143,41

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  29.458,31  29.458,31  59.688,95 202,62

   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF  96.947,11  96.947,11  412.002,28 424,98

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  18.070.356,62  18.070.356,62  17.911.390,20 99,12

   Cota-Parte IPI-Exportação
   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (III) = (I + II)  18.359.569,03  18.359.569,03  18.552.480,69 101,05

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Inscritas em 

(Por Subfunção e Categoria 
Econômica)

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

Restos a Pagar 
não Processados

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (IV)  705.083,86  1.063.951,86  1.018.196,47 95,70  1.007.552,77 94,70  985.250,60 92,60  10.643,70

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL (V)

 3.191.404,58  3.038.899,82  2.897.584,71 95,35  2.880.355,85 94,78  2.853.602,40 93,90  17.228,86

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)  4.026.163,33  3.997.490,77  3.947.394,37

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em 
Exercícios Anteriores (XIV)

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)  4.026.163,33  3.997.490,77  3.947.394,37

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹  1.243.291,23  1.214.618,67  1.164.522,27

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 
(VI)

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  123.905,43  135.739,76  110.382,15 81,32  109.582,15 80,73  108.541,37 79,96  800,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  62.297,44  2,44  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  4.082.691,31  4.238.593,88  4.026.163,33 94,99  3.997.490,77 94,31  3.947.394,37 93,13  28.672,56

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:10 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:20

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) -

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI 
/ III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

 21,70  21,55

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL LIMITE NÃO CUMPRIDO

 MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)
(não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Diferença de limite não cumprido em 2023
Diferença de limite não cumprido em 2022
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO²

Valor Mínimo 
para aplicação 

em ASPS 
(m)

Valor aplicado 
em ASPS no 

exercício
(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) = 
(n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito 
em RP no 
exercício

(p)

RPNP 
Inscritos 

Indevidament
e no Exercício 

s/ 
Disponibilida
de Financeira

q = (XIIId)

Valor inscrito 
em RP 

considerado 
no Limite

(r) = (p - (o + 
q)), se < 0, 

então (r) = 0

Total de RP 
pagos

(s)

Total de RP a 
Pagar

(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos
(u)

Diferença 
entre o valor 

aplicado além 
do limite e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) - 
u))

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:10 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:20

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)  307.359,58  548.136,81  851.898,23 155,42

   Proveniente da União

   Proveniente de outros Municípios
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS 
À SAÚDE (XXIX)

 0,00  0,00  0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX)  0,00  17.053,29  158.502,43 929,45

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANC. OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)  0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII)  0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO

24 § 1º e 2º DA LC 141/2012
(w) Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)
(não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A 
COMPENSAR (XXVII)

-  37.091,94  37.091,94  37.091,94 -

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:10 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:20

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)  307.359,58  548.136,81  851.898,23 155,42

   Proveniente da União

   Proveniente de outros Municípios
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS 
À SAÚDE (XXIX)

 0,00  0,00  0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX)  0,00  17.053,29  158.502,43 929,45

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANC. OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)  0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII)  0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO

24 § 1º e 2º DA LC 141/2012
(w) Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)
(não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A 
COMPENSAR (XXVII)

-  37.091,94  37.091,94  37.091,94 -

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:10 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:20

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) 
= (XXVIII + XXIX + XXX)

 307.359,58  565.190,10  1.010.400,66 178,77

DESPESAS COM SAÚDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Inscritas em 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

Restos a Pagar 
não Processados

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  294.162,38  1.650.098,03  1.353.858,46 82,05  1.346.680,40 81,61  1.335.757,06 80,95  7.178,06

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL (XXXIII)

 0,00  35.167,35  32.605,00 92,71  32.605,00 92,71  32.605,00 92,71  0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 
(XXXIV)

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  13.197,20  133.906,20  34.927,64 26,08  34.890,77 26,06  34.890,77 26,06  36,87

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00  20.000,00  5.465,25 27,33  5.465,25 27,33  5.465,25 27,33  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:10 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:20

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 307.359,58  1.839.171,58  1.426.856,35 77,58  1.419.641,42 77,19  1.408.718,08 76,60  7.214,93

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM RECURSOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Inscritas em 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

Restos a Pagar 
não Processados

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (IX + 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = 
(XI + XXXIX)

 4.390.050,89  6.077.765,46  5.453.019,68 89,72  5.417.132,19 89,13  5.356.112,45 88,13  35.887,49

1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a 
pagar processados e não processados (regra nova).
3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:10 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:20

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 307.359,58  1.839.171,58  1.426.856,35 77,58  1.419.641,42 77,19  1.408.718,08 76,60  7.214,93

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM RECURSOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Inscritas em 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

Restos a Pagar 
não Processados

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (IX + 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = 
(XI + XXXIX)

 4.390.050,89  6.077.765,46  5.453.019,68 89,72  5.417.132,19 89,13  5.356.112,45 88,13  35.887,49

1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a 
pagar processados e não processados (regra nova).
3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:10 | Relatório emitido em: 06/02/2024 14:20
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2024 
 

(Ref. Proc. Seletivo de Estágio. n.º 001/2023 de 
24/01/2023). 

 
Celso Maggioni, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná juntamente com a Comissão Especial do 
Processo Seletivo de Estágio, constituída pela 
Portaria nº 21, de 11 de janeiro de 2023, no uso de 
suas atribuições, e na forma prevista no artigo 37 da 
Constituição Federal e pelas instruções contidas 
neste Edital e pelas demais disposições legais 
aplicáveis, em especial a Lei Municipal nº 143/2019, 
e ainda tendo em vista o contrato celebrado com o 
Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná 
(CIEE/PR) e o Município de Planaltina do Paraná, 
 
CONVOCA: 

 
O Candidato abaixo relacionado, habilitado no Processo Seletivo de Estágio nº 001/2023 do 
Município de Planaltina do Paraná, a comparecer no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura deste Município até o dia 23/02/2024, no horário de expediente, munido dos 
documentos constantes do item 10.2 do Edital de Abertura do Processo Seletivo de Estágio 
nº 001/2023, bem como dos documentos infra-elencados: 

 
ORIGINAIS E XEROX 
1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de identidade;  
3. CPF (cadastro de pessoa física);  
4. Declaração de matrícula escolar atualizada;  
5. Título de eleitor e certidão de quitação eleitoral; 
6. Certificado de reservista (sexo masculino); 
7. Certidão de inexistência de antecedentes criminais, para os maiores de 18 (dezoito) anos;  
8. Indicação da conta bancaria (Bradesco/Banco do Brasil); 
9. Atestado de sanidade física e mental; 
CLASSIF. CURSO:      CANDIDATO: 
 
3º LUGAR        DIREITO                           GABRILLE EDUARDA DA SILVA FROES 
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O convocado deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos do Município de 
Planaltina do Paraná, no período de 15 de fevereiro a 23 de fevereiro de 2024, para declarar 
se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, 
apresentando a documentação acima mencionada. 
 
O não comparecimento do convocado e a não entrega de toda a documentação no prazo 
acima previsto importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistente. 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 09 de fevereiro de 2024. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
Comissão – Portaria nº 21/2023 
Luana Dequique Volpato 
Luis Antonio Blans da silva Filho 
Roseneide Tomazelle 
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ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 

 

Eu, Antonio Bueno de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, no 

uso de minhas atribuições legais, decido e ratifico, nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021, e suas alterações posteriores, a Inexigibilidade de Licitação nº 01/2024, referente 

à contratação da empresa PÚBLICA TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

12.069.749/0001-74, para a aquisição de inscrições de curso para participação de Vereadores da 

Câmara Municipal de Alto Paraná no curso “A Nova Lógica das Contratações Públicas e a 

Adaptação Municipal”, que será realizado de forma presencial, em Curitiba – PR, nos dias 20, 

21, 22, 23 de fevereiro, com carga horária de 12 h/a, no valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e 

quatrocentos reais). 

 

 

Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 09 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

 

 
 

Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 
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ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 

 

Eu, Antonio Bueno de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, no 

uso de minhas atribuições legais, decido e ratifico, nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021, e suas alterações posteriores, a Inexigibilidade de Licitação nº 01/2024, referente 

à contratação da empresa PÚBLICA TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

12.069.749/0001-74, para a aquisição de inscrições de curso para participação de Vereadores da 

Câmara Municipal de Alto Paraná no curso “A Nova Lógica das Contratações Públicas e a 

Adaptação Municipal”, que será realizado de forma presencial, em Curitiba – PR, nos dias 20, 

21, 22, 23 de fevereiro, com carga horária de 12 h/a, no valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e 

quatrocentos reais). 

 

 

Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 09 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

 

 
 

Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 
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ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 

 

Eu, Antonio Bueno de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, no 

uso de minhas atribuições legais, decido e ratifico, nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021, e suas alterações posteriores, a Inexigibilidade de Licitação nº 01/2024, referente 

à contratação da empresa PÚBLICA TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

12.069.749/0001-74, para a aquisição de inscrições de curso para participação de Vereadores da 

Câmara Municipal de Alto Paraná no curso “A Nova Lógica das Contratações Públicas e a 

Adaptação Municipal”, que será realizado de forma presencial, em Curitiba – PR, nos dias 20, 

21, 22, 23 de fevereiro, com carga horária de 12 h/a, no valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e 

quatrocentos reais). 

 

 

Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 09 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

 

 
 

Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 
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ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 

 

Eu, Antonio Bueno de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, no 

uso de minhas atribuições legais, decido e ratifico, nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021, e suas alterações posteriores, a Inexigibilidade de Licitação nº 01/2024, referente 

à contratação da empresa PÚBLICA TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

12.069.749/0001-74, para a aquisição de inscrições de curso para participação de Vereadores da 

Câmara Municipal de Alto Paraná no curso “A Nova Lógica das Contratações Públicas e a 

Adaptação Municipal”, que será realizado de forma presencial, em Curitiba – PR, nos dias 20, 

21, 22, 23 de fevereiro, com carga horária de 12 h/a, no valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e 

quatrocentos reais). 

 

 

Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 09 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

 

 
 

Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2024 
 

(Ref. Proc. Seletivo de Estágio. n.º 002/2023 de 20 de 
Junho de 2023). 

 
Celso Maggioni, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná juntamente com a Comissão Especial do 
Processo Seletivo de Estágio, constituída pela 
Portaria nº 21, de 11 de janeiro de 2023, no uso de 
suas atribuições, e na forma prevista no artigo 37 da 
Constituição Federal e pelas instruções contidas 
neste Edital e pelas demais disposições legais 
aplicáveis, em especial a Lei Municipal nº 143/2019, 
e ainda tendo em vista o contrato celebrado com o 
Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná 
(CIEE/PR) e o Município de Planaltina do Paraná, 
 
CONVOCA: 

 
O Candidato abaixo relacionado, habilitado no Processo Seletivo de Estágio nº 02/2023 do 
Município de Planaltina do Paraná, a comparecer no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura deste Município até o dia 23/02/2024, no horário de expediente, munido dos 
documentos constantes do item 12.2 do Edital de Abertura do Processo Seletivo de Estágio 
nº 02/2023, bem como dos documentos infra-elencados: 

 
ORIGINAIS E XEROX 
1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de identidade;  
3. CPF (cadastro de pessoa física);  
4. Declaração de matrícula escolar atualizada;  
5. Título de eleitor e certidão de quitação eleitoral; 
6. Certificado de reservista (sexo masculino); 
7. Certidão de inexistência de antecedentes criminais, para os maiores de 18 (dezoito) anos;  
8. Indicação da conta bancaria (Bradesco/Banco do Brasil); 
9. Atestado de sanidade física e mental; 
 
CLASSIF. CURSO:      CANDIDATO: 
 
1º LUGAR             DIREITO                                 ANA YASMIN MARIANO VAZ 
1º LUGAR        RECURSOS HUMANOS                    DAYANE QUINTILIANO BATISTA  
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O convocado deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos do Município de 
Planaltina do Paraná, no período de 15 de fevereiro a 23 de fevereiro de 2024, para declarar 
se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, 
apresentando a documentação acima mencionada. 
 
O não comparecimento do convocado e a não entrega de toda a documentação no prazo 
acima previsto importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistente. 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 09 de fevereiro de 2024. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
Comissão – Portaria nº 173/2023 
Fernando Roberto Souza Pigosso 
Maria Aparecida Memedio Silva 
Ovidio Aparecido Schiavo Netto 
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INDEMIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ/MF nº 61.887.899/0001-09 e NIRE 41300093024

ATA DA VIGÉSIMA SEXTA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE OUTUBRO DE 2023
Data, Hora e Local: Aos 30(trinta) dias do mês de Outubro do ano de 2.023 (dois mil e vinte e três), às 10:00 horas, reuniram-se em primeira convocação para Assembleia Extraordinária de Acionistas da In-
demil Indústria e Comércio S/A, na sede da empresa em Paranavai, Estado do Paraná, na Rodovia Pr 218 Km 372 + 500 M - Distrito de Graciosa, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61887.899/0001-09, com seus 
atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41300093024 em sessão de 26/03/2015. Convocação e Quorum: Dispensada a convocação pela presença dos sócios, nos termos dos 
artigos 124 e 135 da Lei nº 6.404/76, estando presentes 100% (cem por cento) dos acionistas. Composição da Mesa: Assumiu a presidência da Assembleia o Senhor Eizo Reinaldo Miyamoto, que convidou 
a mim, Rosilda Harumi Miyamoto Yajima, para secretária e, em seguida, declarou instalados os trabalhos. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) a realização da 1ª (primeira) emissão de notas comerciais es-
criturais,para colocação privada, com garantia real e garantia fidejussória adicional, da lndemil Indústria e Comércio S.A., nos termos dos artigos 45 e seguintes da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021(“Lei 
nº 14.195”),no valor total de R$230.000.000,00 (duzentos e trinta milhões de reais) em duas séries (“Notas Comerciais” e “Emissão”, respectivamente), no contexto de uma operação de securitização de rece-
bíveis do agronegócio que resultará na emissão de certificados de recebíveis do agronegócio objeto da 117ª emissão, em 1ª e 2ª séries, da Securitizadora (conforme definido abaixo), em relação aos quais as 
Notas Comerciais serão vinculadas como lastro (“Operação de Securitizacão”); (b) a vinculação das Notas Comerciais aos CRA; (c) a autorização aos administradores da Companhia e seus demais representan-
tes legais para praticar todos e quaisquer atos necessários à realização da Operação de Securitização, incluindo, mas não se limitando a, negociar e celebrar todos e quaisquer documentos necessários á efetivação 
da Operação de Securitização, incluindo, mas não se limitando, ao Termo de Emissão (conforme abaixo definido), ao Termo de Securitização (conforme abaixo definido), ao Contrato de Garantia (conforme 
abaixo definido), ao Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo) e seus eventuais respectivos aditamentos,procurações, bem como a todos os demais documentos relacionados aos CRAs e ás Notas 
Comerciais; e (d) a ratificação de todos os atos já praticados pelos administradores da Companhia e seus demais representantes legais relacionados à Emissão e Operação de Securitização. Deliberações: Os 
Acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, após debates e discussões, aprovaram: (I) Aprovar a realização da Emissão das Notas Comerciais pela Companhia, com as seguintes 
características principais, a serem formalizadas no “Termoda 1° (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Duas Séries, com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, para Colocação 
Privada, da lndemil Indústria e Comércio S.A.”, a ser celebrado entre o a Companhia, a Securitizadora e os Avalistas (“Termo de Emissão”): (a) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de 
emissão das respectivas Notas Comerciais será aquela prevista nos Termos de Emissão (“Data de Emissão”); (b) Séries: A Emissão será realizada em 2 (duas) séries. Sendo as Notas Comerciais da primeira 
série doravante denominadas (“Notas Comerciais da 1ª Série”) e as Notas Comerciais da segunda série doravante denominadas (“Notas Comerciais da 2ª Série”). (c) Valor Total da Emissão: O valor total da 
Emissão será de até R$230.000.000,00 (duzentos e trinta milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”, sendo até R$ 115.000.000,00 (cento e quinze milhões de reais) para as Notas Comer-
ciais da 1ª Série e até R$ 115.000.000,00(cento e quinze milhões de reais) para as Notas Comerciais da 2ª Série; (d)  Quantidade: Serão emitidas 230.000 (duzentos e trinta mil) Notas Comerciais no total, 
sendo 115.000 (cento e quinze mil) Notas Comerciais da 1ª Série, e 115.000 (cento e quinze mil) Notas Comerciais da 2ª Série, de forma que todas as referências a “Notas Comerciais” deverão ser entendidas 
como referências ás Notas Comerciais da 1ª Série e às Notas Comerciais da 2ª Série, em conjunto. (e) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Notas Comerciais será de R$1.000,00 (mil reais), na 
Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (f) Data de Vencimento: Observado o disposto no Termo de Emissão, o vencimento final das Notas Comerciais da 1ª Série ocorrerá em 1.807 (um mil, oitocentos 
e sete) dias contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento da 1ª Série”) e o vencimento final das Notas Comerciais da 2ª Série ocorrerá em 3.633 (três mil, seiscentos e trinta e três) dias contados da Data 
de Emissão (“Data de Vencimento da 2ª Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Notas Comerciais da 1ª Série, “Data de Vencimento”); (g) Vinculação da Emissão aos CRA: A Companhia anui e 
concorda com a vinculação as Notas Comerciais aos CRA e, em razão da Oferta e do CRA, a Companhia e os Avalistas têm ciência e concordam que,instituído o regime fiduciário pela OPEA SECURITIZA-
DORA S.A., sociedade por ações,com sede na Cidade de São Paulo,Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar, Conjunto 62, Jardim Europa, CEP 01.455-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.773.542/0001-22 (“Titular” ou “Securítizadora”), na forma dos artigos 25 e seguintes da Lei nº 14.430, todos e quaisquer recursos devidos á Titular estarão expressamente vinculados ao pagamento dos CRA, 
nos termos do artigo 23 da Lei nº 11.076, e não estarão sujeitos a qualquer tipo de compensação com obrigações da Titular perante a Companhia. Em vista da vinculação, a Emissora tem ciência e concorda que, 
uma vez subscritas e integralizadas as Notas Comerciais, em razão do regime fiduciário instituído pela Titular na forma do artigo 25 da Lei nº 14.430, todos e quaisquer recursos devidos á Titular, em decorrên-
cia de sua titularidade das Notas Comerciais, estarão expressamente vinculados aos CRA e não estarão sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com obrigações da Titular. Neste sentido, 
mediante a satisfação ou renúncia pelo Coordenador Líder das condições precedentes previstas no “Contratode Colocação e Distribuição Pública, Sob Regime de Garantia Firme, da 1ª Série, de Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio, da 117ª (Centésima Décima Sétima) Emissão, da Opea Securitizadora S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócios Devidos pela lndemil Indústria e Comércio S.A.”, 
a ser celebrado entre o Coordenador Líder (conforme definido abaixo), a Securitizadora, a Companhia, o Sr. Mitsuo Matsunaga (“Sr. Mitsuo”) e a Misako Matsunaga (Sra. Misako” e, em conjunto com o Sr. 
Mitsuo, os “Avalistas (“Contrato de Distribuição”), os recursos devidos á Titular em decorrência de sua titularidade das Notas Comerciais constituirão patrimônio separado,nos termos do Termo de Emissão e 
do Termo de Securitização,não se confundindo com o patrimônio da Titular em nenhuma hipótese (“Patrimônio Separado”).Dessa forma, as Notas Comerciais serão vinculadas aos certificados de recebíveis do 
agronegócio, em duas séries, da 117ª (centésima décima sétima) emissão da Titular (“Emissão”),por meio do “Termode Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 117ª (centésima décima sétima) 
Emissão, da 1ª e 2ª Séries, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Opea Securítízadora S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela lndemil Indústria e Comércio S.A.”, a 
ser celebrado entre a Titular e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira, com domicílio na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floria-
no, nº 1.052, 13° andar, CEP 04534-004, e inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“AgenteFiduciário” e “Termo de Securítizacão”), nos termos da Lei nº 11.076, da Lei nº 14.430 e da Resolução CVM 
60, sendo que os certificados de recebíveis do agronegócio da classe sênior, a serem emitidos em 1ª série, da 117ª (centésima décima sétima) emissão da Titular, serão emitidos com lastro nos créditos oriundos 
das Notas Comerciais da 1ª Série (“CRA Sênior”) e os certificados de recebíveis do agronegócio da classe subordinada, a serem emitidos em 2ª série, da 117ª (centésima décima sétima) emissão da Titular, serão 
emitidos com lastro nos créditos oriundos das Notas Comerciais da 2ª Série (“CRA Subordinado”, quando em conjunto com os CRA Sênior, os “CRA”). Os CRA Sênior serão distribuídos publicamente no 
mercado de capitais brasileiro, por meio de oferta pública de valores mobiliários, sob o rito de registro automático e sob o regime de garantia firme de colocação, junto a Investidores Profissionais (conforme 
definidos nos termos do artigo 11 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada), nos termos do artigo 26, inciso VIII, alínea “a” da Resolução CVM 160, da Resolução CVM 60 e 
demais leis e normativos aplicáveis (“Oferta”), com a intermediação de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”) e os CRA Subordinados serão 
objeto de colocação privada junto a determinado acionista da Emissora. (h)  Garantia Real: Para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento de todas as obrigações, presentes e futuras, principais e acessó-
rias assumidas pela Emissora no Termo de Emissão,no âmbito das Notas Comerciais da 1ª Série e de quaisquer custos e despesas, incluindo, sem limitação, o pagamento das Notas Comerciais da 1ª Série, as 
despesas do Patrimônio Separado (conforme abaixo definido),penas convencionais,honorários advocaticios,custas e despesas judiciais ou extrajudiciais e tributos, incorridos pela Titular, na gestão dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio, na execução e/ou excussão das Garantias (conforme definido abaixo) (“ObrigaçõesGarantidas”), serão constituídas, em favor da Titular e seus sucessores, a seguinte garantia real: 
cessão fiduciária da propriedade fiduciária, do domínio resolúvel e da posse indireta de todos os direitos creditórios do Sr. Mitsuo, principais e acessórios, atuais e futuros (incluindo, sem limitação, recebíveis, 
créditos, direitos de indenização e multas), decorrentes da conta vinculada de movimentação restrita, de titularidade do Sr. Mitsuo, aberta e mantida perante o Banco Depositário, conforme indicada no Contra-
to de Cessão Fiduciária de Recebíveis (conforme adiante definido) (“Conta Vinculada”), bem como quaisquer recursos eventualmente em trânsito para ou de tal conta, ou em compensação bancária, bem como 
quaisquer juros,remunerações ou outros valores creditados em razão dos valores depositados na Conta Vinculada, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Conta Vinculada, Direitos 
Creditórios e Outras Avenças”a ser celebrado entre a Emissora e a Titular (conforme aditado de tempos em tempos, “Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis” ou “Contrato de Garantia” e, respectivamen-
te, “Cessão Fiduciária de Recebíveis” ou “Garantia Real”). (i)  Aval: Os Avalistas, em caráter irrevogável e irretratável, garantem e se responsabilizam, na qualidade de avalistas, devedores solidários junto à 
Emissora e principais pagadores, pelo fiel e exato cumprimento das Obrigações Garantidas (“Aval” e, em conjunto com a Garantia Real, “Garantias”). (j)  Conversibilidade: As Notas Comerciais não serão 
conversiveis em ações de emissão da Emissora; (k) Destinação dos Recursos: Os recursos liquides obtidos pela Emissora em função da emissão das Notas Comerciais, descontado os valores retidos a título de 
composição do Fundo de Despesas, conforme a ser definido no Termo de Emissão, serão destinados para o reembolso de determinadas despesas incorridas nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores à data de 
encerramento da Oferta, nos termos a serem descritos no Termo de Emissão (“Destinação de Recursos”). (l)  Forma de Subscrição e Integralização: As Notas Comerciais serão integralizadas exclusivamente 
com recursos oriundos da integralização dos CRA: (i) na Primeira Data de Integralização dos CRA,pelo seu Valor Nominal Unitário; e (ii) após a Primeira Data de Integralização, pelo seu Valor Nominal Uni-
tário, acrescido da Remuneração,calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização dos CRA (inclusive), até a data de sua efetiva integralização (exclusive) (“Preço de Integralização”). Será 
admitida a subscrição e integralização das Notas Comerciais em datas distintas, podendo as Notas Comerciais serem colocadas com ágio ou deságio, a ser definido pelo Coordenador Líder em conjunto com a 
Emissora, se for o caso, no ato de subscrição dos CRA, desde que aplicados em igualdade de condições a todos os investidores dos CRA em cada data de integralização dos CRA e, consequentemente, para todas 
as Notas Comerciais, sendo certo que o valor da Oferta dos CRA será único e, portanto, eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado à totalidade dos CRA integralizados em cada data de integralização dos CRA 
e, consequentemente, para todas as Notas Comerciais. (m) Registro para Colocação e Negociação: A colocação das Notas Comerciais será realizada de forma privada, exclusivamente para a Titular, sem a in-
termediação de quaisquer instituições, sejam elas integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários ou não, e não contará com qualquer forma de esforço de venda perante o público em geral, sendo 
expressamente vedada a negociação das Notas Comerciais em bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado, ressalvada a possibilidade de transferência nos termos do Termo de Emissão As Notas 
Comerciais não serão registradas para distribuição no mercado primário, negociação no mercado secundário ou qualquer forma de custódia eletrônica, seja em bolsa de valores ou mercado balcão organizado; 
(n) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais da 1ª Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes á variação 
acumulada de 122% (cento e vinte e dois por cento inteiros por cento) das taxas médias diárias do OI - Depósitos lnterfinanceiros de um dia,”over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias úteis (conforme abaixo definido), calculadas e divulgadas diariamente pela 83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página na Internet (www.
b3.com.br) (“Taxa OI”) (“Remuneração da 1ª Série”). Sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais da 2ª Série, conforme o caso, incidirão juros remunera-
tórios correspondentes à variação acumulada de 101,25%(cento e um inteiros vinte e cinco por cento) da Taxa OI (“Remuneração da 2ª Série” e, quando em conjunto com a Remuneração da 1ª Série, a “Remu-
neração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis,por Dias úteis decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre 
o Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, desde a Data de Inicio de Rentabilidade (inclusive) até a Data de Pagamento da Remuneração em questão ou data de decla-
ração de vencimento antecipado em decorrência de um evento de pagamento antecipado das Notas Comerciais. (o)  Pagamento da Remuneração: A Remuneração das Notas Comerciais será paga de acordo com 
o cronograma a ser descrito no Termo de Emissão, sem carência, a partir da Data de Emissão, ocorrendo o primeiro pagamento em 25 de dezembro de 2023 e o último nas respectivas Datas de Vencimento das 
respectivas Séries (cada uma das datas, “Data de Pagamento da Remuneração”). (p)  Amortização do Principal das Notas Comerciais: O Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais da 1ª Série será pago 
anualmente, de acordo com o cronograma descrito no Termo de Emissão, ocorrendo o primeiro pagamento após 24 (vinte e quatro) meses contados da Data de Emissão, ou seja, em 14 de novembro de 2025 e, 
o último, na Data de Vencimento da 1ª Série (“Amortização do Valor Nominal Unitário da 1ª Série”). O Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais da 2ª Série será pago anualmente, de acordo com o crono-
grama descrito no Termo de Emissão, ocorrendo o primeiro pagamento após 6 (seis) anos contados da Data de Emissão, ou seja, em 14 de novembro de 2029 e, o último, na Data de Vencimento da 2ª Série 
(“Amortização do Valor Nominal Unitário da 2ª Série”). (q) Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais da 2ª Série: As Notas Comerciais da 2ª Série poderão ser resgatadas em sua totalidade, 
de maneira facultativa e antecipadamente pela Emissora, a partir do 61° (sexagésimoprimeiro) mês, ou seja, 14 de dezembro de 2028 (inclusive), desde que as Notas Comerciais da 1ª Série já tenham sido inte-
gralmente quitadas e observadas as regulamentações aplicáveis (“Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais da 2ª Série”). Os valores a serem pagos aos titulares das Notas Comerciais da 2ª 
Série em razão do Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais da 2ª Série devido deverão ser equivalentes ao Valor Nominal Unitário acrescido: (a) da Remuneração das Notas Comerciais da 2ª 
Série, calculados, pro rata temporis, desde a Data da Primeira Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais da 2ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo resgate (exclusive), que deverá ser um dia útil; (b) dos Encargos Moratórias, se houver; (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Notas Comerciais da 2ª Série (“Valor do 
Resgate Antecipado das Notas Comerciais da 2ª Série”). (r)  Oferta de Resgate Antecipado das Notas Comerciais da 1ªSérie: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério,realizar oferta de resgate antecipado 
facultativo da totalidade das Notas Comerciais da 1ª Série, endereçada á Titular e ao Agente Fiduciário, mediante envio de comunicação endereçada á Titular, com as informações previstas no Termo de Emissão 
(“Oferta de Resgate Antecipado das Notas Comerciais da 1ª Série” e “Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado das Notas Comerciais da 1ª Série). A Oferta de Resgate Antecipado das Notas Comerciais 
da 1ª Série deverá ter por objeto a totalidade das Notas Comerciais da 1ª Série, sendo vedado o resgate parcial das Notas Comerciais da 1ª Série. (s)  Oferta de Resgate Antecipado das Notas Comerciais da 2ª 
Série. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério desde que as Notas Comerciais da 1ª Série já tenham sido integralmente quitadas e observadas as regulamentações aplicáveis, realizar oferta de resgate anteci-
pado facultativo da totalidade das Notas Comerciais da 2ª Série, endereçada à Titular e ao Agente Fiduciário, mediante envio de comunicação endereçada á Titular, com as informações previstas no Termo de 
Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado das Notas Comerciais da 2ª Série” e “Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado das Notas Comerciais da 2ª Série). A Oferta de Resgate Antecipado das Notas 
Comerciais da 2ª Série deverá ter por objeto a totalidade das Notas Comerciais da 2ª Série, sendo vedado o resgate parcial das Notas Comerciais da 2ª Série. (t) Amortização Extraordinária: não haverá possi-
bilidade de amortização extraordinária das Notas Comerciais. (u) Vencimento Antecipado: Observado o disposto no Termo de Emissão, a Titular deverá/poderá considerar antecipadamente vencidas e imediata-
mente exigíveis, observados os respectivos prazos de cura, independentemente de aviso,notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial ou deliberação dos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral 
de Titulares de CRA, todas as obrigações da Emissora devidas no âmbito do Termo de Emissão e exigir da Emissora e/ou dos Avalistas o imediato pagamento do Valor Nominal Unitário (ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário), acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização dos CRA ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórias, calculados desde a data do inadimplemento até a data do seu efetivo pagamento, com o consequente resgate anteci-
pado dos CRA, na ocorrência dos eventos listados no Termo de Emissão, cada um, um Eventos de Vencimento Antecipado, conforme definido no Termo de Emissão; (v) Encargos Moratórias: Sem prejuízo da 
Remuneração das Notas Comerciais, ocorrendo atraso imputável á Emissora no pagamento de qualquer quantia devida á Titular, o valor em atraso ficará sujeito, independentemente de aviso, interpelação ou 
notificação judicial ou extrajudicial, a: (í) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora calculados pro 
rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, á taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido e não pago, além das despesas incorridas para cobrança (“Encargos 
Moratórias”); (w) Forma e Comprovação da Titularidade das Notas Comerciais. As Notas Comerciais serão emitidas sob a forma escriturai, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os 
fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais será comprovada pela inscrição nos sistemas e livros do Escriturador, bem como pelo extrato de conta emitido pelo Escriturador, na qualidade de responsável 
pela escrituração das Notas Comerciais; (x) Repactuação: As Notas Comerciais não são objeto de repactuação programada. (II) aprovar a vinculação das Notas Comerciais aos CRAs,nos termos a serem pre-
vistos no Termo de Securitização e no Termo de Emissão; (III) autorizar os administradores da Companhia e seus demais representantes legais para praticar todos e quaisquer atos necessários á realização da 
Operação de Securitização, incluindo, mas não se limitando a, negociar e celebrar todos e quaisquer documentos necessários á efetivação da Operação de Securitização, incluindo, mas não se limitando, o Termo 
de Emissão, o Termo de Securitização, o Contrato de Distribuição e eventuais respectivos aditamentos,procurações,bem como a todos os demais documentos relacionados aos CRAs e às Notas Comerciais; e 
(IV) a ratificação de todos os atos jà praticados pelos administradores da Companhia e seus demais representantes legais, relacionados à Emissão e Operação de Securitização. Diretor Presidente: Sr. Eizo 
Reinaldo Miyamoto, brasileiro, casado, engenheiro quimico, portador da Cédula de Identidade nº 17.477.870-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 132.179.108-93, residente e domiciliado na cidade de 
Paranavai, estado do Paranà, na Rua Amapá, nº 1687, apto 1201, Centro, CEP 87.704-070; e Diretores sem designação: Sr. Luiz Carlos Lozio, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
contador, portador da cédula de identidade nº 15117901 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 028.938.978-00, residente e domiciliado na cidade de Santo André, estado de São Paulo, na Rua Vinte e um de 
Abril, nº 223, CEP 09121-360; e Sra. Rosilda Harumi Miyamoto Yajima, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, contadora, portadora da Cédula de Identidade nº 4.199.807-5 SSP/PR, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 650.844.899-49, residente e domiciliada na cidade de Paranavaí, estado do Paraná, na Rua Dom Pedro 11, nº 244, Bairro Jardim Paulista, CEP 87.709-220. Quanto ao item”b) outros 
assuntos de interesse da sociedade” da Ordem do Dia, o Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, suspendeu a sessão pelo tempo necessário à lavratura 
da presente ata. Encerramento e Assinaturas: Assim, nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião da qual foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme foi aprovada e vai devidamente assina-
dapelo Sr.Presidente da Mesa,por mim, Secretário que a redigi e por todos os acionistas presentes Mitsuo Matsunaga; Eizo Reinaldo Miyamoto; Rosilda Harumi Miyamotoyajima; Luiz Carlos Lozio. A 
Presente ata é cópia fiel da transcrita livro próprio. Paranavaí/Pr, 30 de outubro de 2023. Eizo Reinaldo Miyamoto, Presidente da mesa, Diretor Presidente e Acionista. Rosilda Harumi Miyamoto Yajima, Secre-
tária da Mesa, Diretora sem designação e Acionista. Visto do Advogado: Paula Maria Meyer - OAB/PR 30.809. JUCEPAR. Certifico o registro em 10/11/2023 11:43 sob nº 20237738724. Protocolo:  237738724 
de 10/11/2023. Código de verificação:  12316261020.   CNPJ da sede: 61887899000109. Nire: 41300093024.  Com efeitos do registro em: 30/10/2023. Indemil Indústria e Comercio S.A. Leandro Marcos 
Raysel Biscaia, Secretário-Geral

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 06 DATA 09 Fevereiro 2024 
 FAVORECIDO Clelio Gomes da Silva 
DESTINO VIAGEM Brasília - DF 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Brasília - DF, Adiantamento de 4 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente protocolar emendas 
legislativas junto ao governo federal e participar do curso com a empresa Supra 
Treinamento Capacitação Profissional em Gestão Publica Ltda, tema curso “ 
Jornada Sobre Emendas Parlamentares – A Importância das Emendas 
Parlamentares no Município”, nos dias 20, 21, 22 e 23 de fevereiro de 2024. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 20/02/2024   
RETORNO 24/02/2024   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        4 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 3.554,68 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 07 DATA 09 Fevereiro 2024 
 FAVORECIDO Evandro Luiz de Oliveira 
DESTINO VIAGEM Brasília - DF 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Brasília - DF, Adiantamento de 4 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente protocolar emendas 
legislativas junto ao governo federal e participar do curso com a empresa Supra 
Treinamento Capacitação Profissional em Gestão Publica Ltda, tema curso “ 
Jornada Sobre Emendas Parlamentares – A Importância das Emendas 
Parlamentares no Município”, nos dias 20, 21, 22 e 23 de fevereiro de 2024. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 20/02/2024   
RETORNO 24/02/2024   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        4 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 3.554,68 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 09 DATA 09 Fevereiro 2024 
 FAVORECIDO João Henrique Carli Faria Domingues  
DESTINO VIAGEM Brasília - DF 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Brasília - DF, Adiantamento de 4 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente protocolar emendas 
legislativas junto ao governo federal e participar do curso com a empresa Supra 
Treinamento Capacitação Profissional em Gestão Pública Ltda, tema curso “ 
Jornada Sobre Emendas Parlamentares – A Importância das Emendas 
Parlamentares no Município”, nos dias 20, 21, 22 e 23 de fevereiro de 2024. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 20/02/2024   
RETORNO 24/02/2024   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        4 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 3.554,68 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

INDEMIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 
CNPJ/MF Nº 61.887.899/0001-09 e NIRE 41300093024

ATA DA VIGÉSIMA SÉTIMA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 10 DE NOVEMBRO DE 2023

Data, Hora e Local: Aos 10(dez) dias do mês de Novembro do ano de 2.023 (dois mil e vinte e três), 
às 10:00 horas, reuniram-se em primeira convocação para Assembleia Extraordinária de Acionistas da 
Indemil Indústria e Comércio S/A, na sede da empresa em Paranavaí, Estado do Paraná, na Rodovia 
Pr 218 Km 372 + 500 M - Distrito de Graciosa, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61887.899/0001-09, com 
seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41300093024 em sessão 
de 26/03/2015. Convocação e Quorum: Dispensada a convocação pela presença dos sócios, nos ter-
mos dos artigos 124 e 135 da Lei nº 6.404/76, estando presentes 100% (cem por cento) dos acionistas. 
Composição da Mesa: Assumiu a presidência da Assembleia o Senhor Eizo Reinaldo Miyamoto, que 
convidou a mim, Rosilda Harumi Miyamoto Yajima, para secretária e, em seguida, declarou instala-
dos os trabalhos. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) a Reratificação e consolidação das deliberações 
constantes da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 30 de outubro de 2023, 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do estado do Paraná, sob o nº 20237738724,em 
10 de novembro de 2023 (“AGE da 1ª Emissão”), para retificar a redação dos subitens (f) e (p) do item 
(I) das “Deliberações” da AGE da 1ª Emissão, que aprovou a realização da 1ª (primeira) emissão de 
notas comerciais escriturais, para colocação privada, com garantia real e garantia fidejussória adicional, 
da lndemil Indústria e Comércio S.A., nos termos dos artigos 45 e seguintes da Lei nº 14.195, de 26 de 
agosto de 2021 (“Lei nº 14.195”), no valor total de R$ 230.000.000,00 (duzentos e trinta milhões de 
reais) em duas séries (“Notas Comerciais” e “Emissão”, respectivamente), no contexto de uma operação 
de securitização de recebíveis do agronegócio que resultará na emissão de certificados de recebíveis do 
agronegócio objeto da 117ª emissão, em 1ª e 2ª séries, da Securitizadora (conforme definido abaixo), 
em relação aos quais as Notas Comerciais serão vinculadas como lastro (“Operação de Securitizacão”); 
(b) a ratificação de todas as demais deliberações da AGE da 1ª Emissão; e (e) a ratificação de todos e 
quaisquer atos já praticados pela Diretoria da Companhia ou por seus procuradores para a realização da 
Emissão. Deliberações: Os Acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
após debates e discussões, aprovaram: (I) A retificação da redação dos subitens “(f)” e “(p)” do item 
(I) das “Deliberações” da AGE da 1ª Emissão, os quais passarão a vigorar conforme abaixo: “Delibe-
rações: Os Acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, após debates 
e discussões, aprovaram: (...) (f) Data de Vencimento: Observado o disposto no Termo de Emissão, 
o vencimento final das Notas Comerciais da 1ª Série ocorrerá em 1.838 (um mil, oitocentos e trinta e 
oito) dias contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento da 1ª Série”) e o vencimento final das 
Notas Comerciais da 2ª Série ocorrerá em 3.664 (três mil, seiscentos e sessenta e quatro) dias contados 
da Data de Emissão (“Data de Vencimento da 2ª Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das 
Notas Comerciais da 1ª Série, “Data de Vencimento”); (...) (p) Amortização do Principal das Notas 
Comerciais: O Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais da 1ª Série será pago anualmente, de 
acordo com o cronograma descrito no Termo de Emissão, ocorrendo o primeiro pagamento em 25 de 
novembro de 2025 e, o último, na Data de Vencimento da 1ª Série (“Amortização do Valor Nominal 
Unitário da 1ª Série’). O Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais da 2ª Série será pago anual-
mente, de acordo com o cronograma descrito no Termo de Emissão, ocorrendo o primeiro pagamento 
em 25 de novembro de 2029 e, o último, na Data de Vencimento da 2ª Série (“Amortização do Valor 
Nominal Unitário da 2ª Série’).” (II) todas as demais deliberações tomadas na AGE da 1ª Emissão que 
não tiverem sido alteradas pelas deliberações tomadas na presente assembleia permanecem válidas e 
em pleno vigor, sendo neste ato expressamente ratificadas; e (III) a ratificação de todos e quaisquer 
atos já praticados pela Diretoria da Companhia ou por seus procuradores para a realização da Emissão. 
Diretor Presidente: Sr. Eizo Reinaldo Miyamoto, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da 
Cédula de Identidade nº-17.477.870-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº-132.179.108-93, residente 
e domiciliado na cidade de Paranavaí, estado do Paraná, na Rua Amapá, nº 1687, apto 1201, Centro, 
CEP 87.704-070; e Diretores sem designação: Sr. Luiz Carlos Lozio, brasileiro, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, contador, portador da cédula de identidade nº-15117901 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº-028.938.978-00, residente e domiciliado na cidade de Santo André, estado de 
São Paulo, na Rua Vinte e um de Abril, nº-223, CEP 09121-360; e Sra. Rosilda Harumi Miyamoto 
Yajima, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, contadora, portadora da Cédula de 
Identidade nº 4.199.807-5 SSP/PR , inscrita no CPF/MF sob o nº 650.844.899-49, residente e domici-
liada na cidade de Paranavaí, estado do Paraná, na Rua Dom Pedro II, nº 244, Bairro Jardim Paulista, 
CEP 87.709-220. Quanto ao item” b) outros assuntos de interesse da sociedade” da Ordem do Dia, o Sr. 
Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, suspen-
deu a sessão pelo tempo necessário á lavratura da presente ata. Encerramento e Assinaturas: Assim, 
nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião da qual foi lavrada a presente ata,que lida e achada 
conforme foi aprovada e vai devidamente assinada pelo Sr. Presidente da Mesa,por mim, Secretário que 
a redigi e por todos os acionistas presentes Mitsuo Matsunaga; Eizo Reinaldo Miyamoto, Rosilda 
Harumi Miyamoto Yajima; Luiz Carlos Lozio. A Presente ata é cópia fiel da transcrita no livro 
próprio. Paranavaí/PR, 10 de novembro de 2023. Eizo Reinaldo Miyamoto, Presidente da mesa, Diretor 
Presidente e Acionista. Rosilda Harumi Myiamoto Yajima, Secretária da mesa, Diretora sem designação 
e Acionista. Visto do Advogado: Paula Maria Meyer - OAB/PR 30.809. JUCEPAR. certifico o registro 
em 14/11/2023 16:01 sob nº 20238017095. protocolo: 238017095 de 13/11/2023. Código de verifica-
ção: 12316405889. CNPJ da sede: 61887899000109. NIRE: 41300093024. com efeitos do registro 
em: 10/11/2023. Indemil Indústria e Comercio S.A. Leandro Marcos Raysel Biscaia Secretário-Geral. 
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BALNEARIO CAMBORIÚ - 
ALUGO APTO, AV ATLANTI-
CA 720, A 600 METROS DA 
RODA GIGANTE, FRENTE 
AO MAR, P/ ATÉ 6 PESSO-
AS, COM GARAGEM, INTER-
NET E SMART TV - FONE 44 
99988-3473.

S 10 COLINA 4X4 - CAB. 
DUPLA, PRATA, ANO 2011/11 
- ABAIXO DA FIPE - R$ 
54.990,00 - FONE: 44 99917-
0588.
___________________________
S10 LTZ 4X4 - BRANCA, DIE-
SEL, ÚNICO DONO, 2021, 
EXTRA, MANUAL E CHAVE 
RESERVA. R$ 199.900,00 
FONE: (44) 3045-8500.

TORO ULTRA 4X4 DIESEL 
2023 - TOP/ GARANTIA DE 
FÁBRICA - SÓ 3.000 KM / 
PRETA - FIPE R$ 179.990,00 
(ABIXO DA FIPE) - FONE: 
44-3045-8500.

SIENA EL 1.4 - PRATA - 
COMPLETO - ANO 2011 - SÓ 
R$ 28.900,00 - FONE: 44-
99917-1707.
___________________________
STRADA FREEDOM 1.3 
‘PLUS’ - PRETA - ÚNICO 
DONO - ABAIXO DA FIPE - 
SÓ  R$ 84.990,00 - FONE: 
44-3423-7000.
___________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA - ANO 2019 
- BRANCA - ABAIXO DA 
FIPE - SÓ R$ 54.990,00 - 
FONE: 44-99917-0588.
___________________________
UNO EVO WAY - 4 PORTAS 
- CINZA - 2011 - COMPLETÍS-
SIMO - FLEX - APENAS R$ 
29.990,00 - FONE: 44-3045-
8500.

FOCUS SEDAN 2.0 TITA-
NIUM (TOP) - PRATA - ANO 
2014 - DE R$ 52.990,00 - 
POR APENAS R$ 49.990,00 
- FONE: 44-3045-8500.
___________________________
REPASSE - RANGER 
XLS 4X4 - AUTOMÁTICA, 
DIESEL,CINZA, 2019. APE-
NAS R$ 139.900,00. TEL: 
(44)3045-8500.

ECOSPORT STORM (4X4) 
2.0 FLEX - PRETA, AUTO-
MÁTICA, TOP DE LINHA, 
AN 2020 - APENAS R$ 
85.990,00 - FONE: 44 3423-
7000.
___________________________
FIESTA ROCAN HATCH - 
BRANCO, 2010, FLEX, EN-
TRADA R$ 1.900,00 + 60 
X R$ 559,00 (SUJEITO A 
APROVAÇÃO DE CRÉDITO).
FONE: 3423-7000.
___________________________
RANGER XLT 3.2 - DIESEL 
4X4 - COMPLETÍSSIMA 
- ÚNICO DONO - CINZA - 
NA GARANTIA DE FÁBRI-
CA - ABAIXO DA FIPE - SÓ 
R$ 149.999,00 - FONE: 44-
99917-0588.

GOL 1.6 FLEX - 4 PORTAS 
- ANO 2012 - REPASSE - 
COMPLETO - PRATA - R$ 
28.000,00 - FONE: 44-3045-
8500.
___________________________
POLO SEDAN 1.6 FLEX - 
PRATA - ÓTIMO ESTADO - 
COMPLETO - DE R$ 31.990,00 
POR APENAS R$ 29.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

REPASSE - AMAROK EX-
TREME V6 - 2021, PRETA, 
ÚNICO DONO, TOP DE LI-
NHA, MANUAl E CHAVE RE-
SERVA. DE R$ 239.000,00 
POR R$ 189.990,00 - 
FONE:(44) 3045-8500.
___________________________
SAVEIRO TREND - FLEX - 
ÚNICO DONO - BAIXO KM 
- GARANTIA DE FÁBRICA - 
ANO 2023 - BRANCA - POR 
APENAS R$ 79.990,00 - 
FONE: 44-3423-8500.

HB 20 SEDAN FLEX - COM-
PLETO, BRANCO, 2015, R$ 
49.900,00 - FONE: 3423-
7000.

SANDERO AUTOMÁTICO 
PRIVILÈGE (RARIDADE) 
- PRATA - 2014/14 - SÓ R$ 
34.990,00 - FONE: 44-3045-
8500.

FRONTIER ATTACK 4X4 
DIESEL - COMPLETA - COR 
BRANCA (LINDA) - ABAIXO 
DA FIPE - SÓ R$ 88.900,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

COMPASS LIMITED 2022 
- DIESEL - 4X4 - TOP 
DE LINHA - APENAS R$ 
189.990,00 - FONE: 44-
3045-8500.
___________________________
RENEGADE DIESEL 4X4 
- BRANCA - ANO 2020 - 
COMPLETA - OFERTA: R$ 
116.900,00 - FONE: 44-3045-
8500.


